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Mensagem da
Diretoria Executiva

solidamos uma atuação que honra o presente e, crucialmente, salvaguar-
da o futuro dos trabalhadores dos Correios, que confiam seus projetos de 
vida à previdência complementar. 

Entre as iniciativas estruturantes do Instituto, sobressai o Plano Es-
tratégico Institucional, elaborado de maneira participativa, que estabelece 
as prioridades para os próximos anos: o fortalecimento da governança, 
a sustentabilidade dos planos, aprimoramento do relacionamento com o 
participante e a transformação digital. 

Em 2024, promovemos avanços no aprimoramento tecnológico da 
Entidade, com investimentos direcionados a tornar nossos processos mais 
seguros, ágeis e eficientes. Destacamos, ademais, a reestruturação da co-
municação institucional, que agora tem o participante como foco central, 
privilegiando a transparência, a linguagem acessível e canais eficazes de 
interação, informação e diálogo. 

A atuação do Postalis é fundamentada em resiliência e responsabili-
dade, qualidades essenciais no contexto da gestão de fundos de pensão. 
O exercício de 2024, em particular, refletiu a aplicação rigorosa desses 
princípios diante de um cenário econômico global desafiador, marcado 
por instabilidades que impactaram o setor. No Postalis, enfrentamos esse 
ambiente com transparência, rigor técnico e um profundo senso de missão 
para com nossos participantes, assistidos e patrocinadores. 

Nesse contexto complexo, a aprovação das Demonstrações Contábeis 
do exercício pelo Conselho Deliberativo, em 31 de março de 2025, cons-
titui um marco importante que reafirma o compromisso da gestão atual 
com a governança e a seriedade institucional. Essa aprovação destaca a 
qualidade da gestão e a confiança solidificada em decisões técnicas, inte-
gridade e governança robusta. 

A gestão do Postalis pauta-se estritamente em dados, planejamento 
e responsabilidade com o patrimônio dos participantes. Dessa forma, con-
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Outro avanço fundamental foi a execução do Plano de Equaciona-
mento de Déficit (PED 2020), viabilizado pelo Termo de Confissão de Dí-
vida firmado em março de 2024, que formalizou o compromisso do patro-
cinador em realizar pagamentos mensais totalizando aproximadamente 
R$ 7,6 bilhões. Essa medida representa um progresso significativo rumo 
ao reequilíbrio do Plano BD, garantindo a manutenção dos compromissos 
previdenciários de longo prazo. 

Ainda em 2024, o Instituto iniciou o processo de adesão aos Prin-
cípios para o Investimento Responsável (PRI), iniciativa promovida pela 
ONU. Com a finalização desse processo em 2025, o Postalis tornar-se-á 
signatário, reforçando seu compromisso com a integração de critérios am-
bientais, sociais e de governança (ASG) nas decisões de investimento. Isso 
reflete nossa visão de longo prazo e responsabilidade intergeracional na 
administração dos recursos. 

Um destaque adicional relevante foi o atendimento dos pontos de 
auditoria dos Correios, concluindo um processo que demandou um esfor-
ço conjunto com a patrocinadora e da implementação de boas práticas de 
governança nos últimos anos. 

Reconhecemos que os resultados contábeis do exercício são influen-
ciados por fatores conjunturais e que persistem desafios. Contudo, temos a 
convicção de que o percurso adotado é robusto e que estamos edificando, 
com responsabilidade e respeito, um novo Postalis: mais moderno, con-
fiável e orientado para as pessoas. Manteremos nossa firmeza, guiados 
pela ética, pela técnica e pelo compromisso de zelar pelo futuro de cada 
participante. O Postalis demonstra, progressivamente, ser uma instituição 
capacitada a honrar a confiança daqueles que, com seu trabalho, constro-
em o Brasil. 
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Mensagem do
Conselho Deliberativo

Em 2024, o Postalis enfrentou, como outras entidades do setor, os 
reflexos de um cenário econômico desafiador, marcado por elevada vola-
tilidade nos mercados e pressão sobre os ativos de investimento. Neste 
contexto, o Conselho Deliberativo exerceu seu papel de supervisão estra-
tégica, acompanhando as decisões de gestão com foco na integridade e 
no futuro da Entidade. 

A aprovação unânime das Demonstrações Contábeis, sem ressalvas 
pela Auditoria Independente e pelo Conselho Fiscal, evidencia não apenas 
a conformidade das práticas adotadas, mas a evolução da governança e 
da gestão de riscos. Entre os avanços, destaca-se o esforço conjunto para 

atender e baixar apontamentos de auditoria, com o reconhecimento  da 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), órgão 
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. 

O Conselho reitera seu apoio às iniciativas que reforcem a perenidade 
dos planos de benefícios e a confiança dos participantes na administração 
de seus recursos. 
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O ano de 2024 apresentou instabilidades macroeconômicas que im-
pactaram diretamente o desempenho das carteiras de investimentos dos 
fundos de pensão. Ao analisar as Demonstrações Contábeis, este Conse-
lho constatou que as metas não foram alcançadas e são reflexo do am-
biente conjuntural, e não das práticas de gestão do Instituto ou de fragili-
dades nos controles internos. 

Foram observadas ações consistentes de governança e de fortale-
cimento institucional, como o aperfeiçoamento das políticas de investi-
mentos, que agora incorporam critérios ASGI (ambientais, sociais, de go-
vernança e integridade), e o monitoramento de riscos por metodologias 
reconhecidas. 

Destacamos também a celebração do Termo de Confissão de Dívida 
formalizado em março de 2024, que envolve compromissos da ordem de 
R$ 7,6 bilhões, pela Patrocinadora Correios, sendo um passo decisivo para 
a recuperação do Plano de Benefício Definido - PBD. 

O Conselho Fiscal continuará atuando de forma técnica e vigilante, 
com o objetivo de assegurar a transparência, a legalidade e a sustentabi-
lidade da gestão dos recursos previdenciários do Postalis.

Mensagem do
Conselho Fiscal
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2. Perfi
Institucional

 O Postalis – Instituto de Previdência Complementar é uma entidade 
fechada, sem fins lucrativos e com autonomia administrativa e financei-
ra. Foi criado em 1981 com o objetivo de garantir aos empregados dos 
Correios benefícios previdenciários complementares aos da Previdência 
Oficial, contribuindo para uma melhor qualidade de vida e um futuro mais 
tranquilo para os trabalhadores e suas famílias.

 O Postalis está entre os maiores fundos de pensão do Brasil em volu-
me de recursos administrados e em número de participantes ativos.

 Esses recursos são aplicados e os resultados dos investimentos são 
somados ao patrimônio dos planos que, junto às demais reservas, são uti-
lizados para o pagamento dos benefícios aos participantes no futuro.

 Comprometido com a qualidade de vida e o bem-estar de seus partici-
pantes, o Postalis oferece ainda serviço de Empréstimos e a possibilidade 
de aderir a um seguro de vida em grupo.

Propósito

Visão de Futuro

Valores

“Investir e cuidar do presente para construir o futuro”

 “Ser um instituto de previdência reconhecido pelos participantes, patro-
cinadores e sociedade pela sustentabilidade, segurança e credibilidade.”

 Os valores são princípios ou crenças, que servem de guia ou critério 

para os comportamentos, atitudes e decisões de todas e quaisquer pes-

soas, que no exercício das suas responsabilidades e na busca dos sues 

objetivos, estejam cumprindo a missão na direção da visão.
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O Postalis considera importante os seguintes valores:

• Ética: é o conjunto de valores, princípios, padrões de conduta e res-

ponsabilidades que norteiam o comportamento dos trabalhadores

e trabalhadoras, membros dos Órgãos Colegiados e demais partes

interessadas.

• Equidade: é o tratamento justo e igualitário, respeitando as dife-

rentes necessidades, características e circunstâncias.

• Inovação: é criar caminhos para atingir determinado objetivo, de-

senvolvendo ideias para aprimorar e reinventar processos, ferra-

mentas e serviços.

• Sustentabilidade: é agir com consciência quanto a aspectos am-

bientais, sociais, econômicos e de governança, garantindo compe-

titividade e perenidade.

• Transparência: é disponibilizar informações de forma clara e aces-

sível, assegurando confiabilidade às partes interessadas.

• Valorização de gente: é agir com atitude positiva, considerando os

princípios de diversidade e inclusão, com foco na humanização.

Governança Corporativa

Estrutura Organizacional

 A Gerência de Governança Corporativa (GOV) possui um papel funda-
mental no Postalis, na medida que visa garantir as boas práticas da gover-
nança corporativa, zelando pelos princípios de integridade, transparência, 
equidade, responsabilização e sustentabilidade, com vistas à geração de 
valor para o Instituto, para seus participantes e assistidos, bem como para 
a sociedade em geral.

 O organograma foi aprovado pelo Conselho Deliberativo por ocasião 
de sua 10ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de outubro de 2024, con-
forme Deliberação nº 01.03.DEL/2024-0024.
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Conselho Deliberativo (COD) Conselho Fiscal (COF)

Órgão máximo responsável pela definição da política geral de 
administração do Postalis e dos planos de benefícios.

Orgão de controle interno responsável pela fiscalização do Postalis. 
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Diretoria Executiva (DEX)

Órgão responsável pela administração do Postalis e dos planos de benefícios, 
com base na política de administração definida pelo Conselho Deliberativo.
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3. Destaques
de 2024
Saúde e Bem-Estar dos Colaboradores 

 Em 2024, a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assé-

dio (CIPA) implementou o projeto “Momento Postal no Postalis”, em par-

ceria com a Caixa Assistencial Postal Saúde. A iniciativa estabeleceu um 

espaço permanente para a promoção da saúde física e mental dos cola-

boradores. Foram realizados circuitos de serviços de saúde, incluindo afe-

rição de pressão arterial, orientação sobre hábitos saudáveis e cuidados 

preventivos. Além disso, foram promovidas palestras educativas sobre 

temas relacionados à qualidade de vida, saúde e segurança no trabalho, 

com a participação de profissionais especializados. O projeto consolidou a 

preocupação do Postalis com a criação de um ambiente de trabalho segu-

ro e atento às necessidades dos seus funcionários. 

Tecnologia da Informação 
 A Gerência de Tecnologia da Informação (GTI) desenvolveu ações nas 
áreas de infraestrutura, segurança da informação, governança e desenvol-
vimento de projetos. 

 Em infraestrutura, houve a reestruturação da rede de comunicação 
com a remoção de switches antigos e a instalação do OpenShift. O Span-
ning Tree Protocol (STP) foi reconfigurado para prevenir loops de rede, e o 
“Flow Control” foi ativado para otimizar a transmissão de dados. Também 
foram realizados testes de failback e failover nos Portgroups, além de re-
estruturações no site principal e a automação de rotinas da área. 

 Na área de segurança, foram instalados leitores RFID nas impressoras, 
revisadas regras de firewall, mitigado ataque de DDoS e automatizado o 
backup dos dispositivos de segurança. Foram adquiridos e instalados dois 
novos firewalls físicos. 

 Em governança, foram concluídos o Plano Estratégico de Tecnologia da 
Informação (PETI) e o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI). 
Houve também a revisão dos manuais normativos e operacionais da GTI, 
além das respostas à auditoria externa da Grant Thornton e a criação do 
canal Podtech. 

15



RAI
2024
RAI
2024

 Nos projetos e desenvolvimentos, destacam-se a automação de pro-
cessos (RPA) para concessão de benefícios, a criação do novo normativo 
de gestão de projetos de TI e a campanha “Desenrola” para renegociação 
de empréstimos, inclusive com medidas especiais para vítimas das en-
chentes no Rio Grande do Sul. Finalizou-se a migração dos cálculos das 
folhas de benefícios para o Postalis Admin, houve alterações na gestão 
do seguro de vida, integração com plataformas de averbação de margem 
consignável e atualizações regulatórias para atendimento à nova legisla-
ção tributária (Lei nº 14.803/2024). 

Gestão Previdencial 
 A Gerência de Gestão Previdencial (GGP) concentrou esforços em ini-
ciativas estruturantes para a sustentabilidade dos planos. 

 Foi elaborado o novo Plano de Contribuição Definida (CD), voltado aos 
participantes do Plano de Benefício Definido (PBD) sujeitos a contribui-
ções extraordinárias. A iniciativa buscou reduzir a exposição a riscos atua-
riais, aumentar a previsibilidade e atender exigências regulatórias. O plano 
foi estruturado com escuta ativa das entidades representativas e envolvi-
mento de áreas internas. Os documentos foram aprovados pelo Conselho 
Deliberativo e seguem em tramitação para aprovação final. 

O regulamento do PostalPrev foi revisado, atualizando dispositivos an-
tigos e ajustando critérios de elegibilidade, regras de benefícios e reda-
ções contratuais, buscando adequação às boas práticas de governança e 
regulação. 

 O Plano de Equacionamento de Déficit (PED 2023) foi iniciado, unifi-
cando déficits dos exercícios de 2012 e 2014 com o déficit apurado até 
2023. A implantação do novo modelo redefiniu alíquotas contributivas e 
previu financiamento parcial da dívida pelo patrocinador Correios. 

 Para fortalecimento da gestão de dados e controles atuariais, foi im-
plantado o Data Warehouse (DW), separando os cadastros administrativos 
dos atuariais e assegurando mais precisão às análises. Também foi criada 
a Coordenação de Atuária e Licenciamento (CAL), visando a internalização 
dos cálculos atuariais. Novas ferramentas internas foram desenvolvidas 
para recalcular provisões matemáticas e realizar testes de aderência das 
tábuas biométricas, ampliando a autonomia e a qualidade técnica da enti-
dade. 
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Riscos de Investimentos 

Atuação Jurídica

Relacionamento com Participantes 

 A Gerência de Riscos de Investimentos (GRI) promoveu a integração 
do Backoffice à área de Riscos, aprimorando o monitoramento das opera-
ções financeiras. Implementou o batimento diário das carteiras dos planos 
de benefícios, aumentando a precisão dos saldos e a detecção de incon-
sistências. Criou relatórios de risco atuarial, permitindo uma visão mais 
aprofundada dos riscos de longo prazo e apoio às decisões estratégicas. 

 A Gerência Jurídica (GJU) organizou o acompanhamento dos processos 
de investimentos, visando maior eficiência na atuação junto ao Judiciário. 
Foram recuperados ativos superiores a R$ 100 milhões e elaboradas 126 
manifestações formais. A Consultoria Jurídica Interna (CJI) e a Consultoria 
de Contencioso Judicial (CCJ) emitiram 235 pareceres para apoio às deci-
sões institucionais. Na cobrança judicial, a Coordenadoria de Contencioso 
(CCT) aperfeiçoou o fluxo de ajuizamento de empréstimos, ajuizou mais 
de 2.000 ações e firmou mais de 800 acordos para recuperação de crédi-
tos. 

 A Gerência de Relacionamento e Comercial (GRC) fortaleceu o aten-
dimento aos participantes, com mais de 125 mil chamadas via 0800 e 265 
mil interações pelo Fale Conosco, com altas taxas de resolutividade no 
primeiro contato. Foram realizados 3.132 atendimentos presenciais nos 
polos de atendimento e 2,6 milhões de acessos no Postalis Online, repre-
sentando aumento de 22% em relação ao ano anterior. 

 As ações de educação previdenciária incluíram a realização da Sema-
na de Educação Previdenciária e Financeira, atingindo uma média de 150 
participantes presenciais. Foram realizados atendimentos itinerantes em 
eventos junto à patrocinadora. 

 Em comercialização, houve 99 novas adesões ao PostalPrev e 175 rein-
gressos, indicando crescimento de 24% e 56% respectivamente, em com-
paração com o ano anterior. 
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Recuperação de Crédito e Seguro de Vida 

Gestão Administrativa e Patrimonial 

 A campanha de recuperação de crédito resultou na recuperação de R$ 
22,4 milhões. O seguro de vida em grupo permaneceu como benefício op-
cional, intermediado pela corretora RSUL, garantindo suporte financeiro 
às famílias dos participantes e assistidos. 

 A Gerência Administrativa (GAD) consolidou práticas de compras e 
contratações alinhadas à governança, ética e transparência, com cláusulas 
contratuais de conformidade à Lei Anticorrupção, Código de Ética, Política 
de Integridade e Lei Geral de Proteção de Dados. Concluiu a digitalização 
integral do acervo documental, assegurando maior agilidade e segurança 
na gestão da informação.

 No Complexo Operacional de Cajamar, foram executadas obras de in-
fraestrutura, reparos em taludes e escadas hidráulicas e adequações para 
atendimento às exigências contratuais dos Correios, reforçando a conser-
vação do patrimônio do Instituto.
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4. Gestão dos
Planos de
Benefícios
Informações Gerais

 No mês de dezembro de 2024, constam registrados 159.419 inscrições 
nos planos geridos pelo Postalis. Desses, 49% fazem parte da população 
do PBD e 51 % da população do POSTALPREV. 

Quantidade de inscritos por plano e tipo

Distribuição dos participantes, por plano e tipo

Distribuição dos participantes, por plano e sexo
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Idade média dos participantes por plano 

Estratificação da Massa

Distribuição dos participantes aptos a solicitar o benefício 
vitalício

PBD
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Solicitações de Resgate Solicitações de Portabilidade
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Arrecadação do Plano

Prestações pagas pelos Correios e Postalis referente ao 
financiamento da dívida financeira contratada do PED 
2023 
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BPS dos participantes Ativos Benefício dos participantes Aposentados 
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Benefícios dos participantes Pensionistas 
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Estratificação da Massa

Distribuição dos participantes aptos a solicitar o benefício 
programado 

POSTALPREV

*A contribuição na parcela K é opcional e corresponde a um percentu-

al de livre escolha, em valores inteiros, até 8%, aplicável sobre a parcela 

do salário excedente a 11 (onze) unidades previdenciárias Postalis, que 

corresponde a R$ 2.750,00. Dos participantes 72.208 são elegíveis para 

contribuir com a parcela K, destes 13.279 (18,39%) contribuem. O per-

centual informado é apurado considerando apenas os participantes que 

contribuem na parcela K. 
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Distribuição da Parcela P Distribuição da Parcela K 
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Distribuição da Parcela K – Contribuintes x Elegíveis 

Solicitações de resgate

Solicitações de Portabilidade 
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Arrecadação do Plano Distribuição da população de Ativos pela frequência dos 
salários 
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Distribuição da população de Aposentados pela frequência 
dos benefícios 

Distribuição da população de Pensionistas pela frequência 
dos benefícios 
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Outros fatores relevantes
Troca cadastral de participantes ativos e assistidos 
dos planos 

 As trocas cadastrais ocorridas no exercício de 2024 foram executadas 
nos seguintes meses: 

• Janeiro de 2024 - com base nas informações de novembro de

2023. 

• Abril de 2024 - com base nas informações de março de 2024.

• Agosto de 2024 - com base nas informações de julho de 2024.

• Dezembro de 2024 - com base nas informações de outubro de

2024. 

Correspondências enviadas a participantes
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PBD
	 Importante	contextualizar	que	o	Plano	de	Benefício	Definido	(PBD)	é	

um plano saldado e fechado a novas adesões, ou seja, em extinção, estan-

do registrado na Superintendência Nacional de Previdência Complemen-

tar (Previc) sob o Cadastro Nacional de Planos de Benefícios (CNPB) nº 

1981.0004-29, possuindo benefícios de risco e benefícios programados 

estruturados	na	modalidade	de	Benefício	Definido	(PBD).	Portanto,	con-

forme a Resolução MPS/CGPC nº 16, de 22 de novembro de 2005, o pla-

no	está	estruturado	na	modalidade	de	Benefício	Definido	(BD).	

 Adicionalmente, informamos que houve a aprovação de um novo re-

gulamento do PBD em 22/11/2023 pela Previc e em vigor desde então, o 

qual estabelece alterações com relação às novas concessões de pensões 

e a extinção do pecúlio por morte, e a implementação do PED 2020 atuali-

zado para novembro de 2023. As implementações das novas regras regu-

lamentares	e	do	PED	2020	desdobram	nos	seguintes	reflexos	no	Plano:

• Equacionamento do déficit de 31/12/2020, considerando o ajus-

te de precificação;

• Unificação dos déficits, incluindo os saldos devedores dos PEDs

de 2012 e 2014;

• Alteração regulamentar para exclusão do benefício de Pecúlio

por Morte;

• Alteração regulamentar para modificação do patamar das futu-

ras concessões de Pensão por Morte para 50% do benefício ou

do BPS;

• Parcela patronal correspondente à redução de benefícios de ris-

co afetados na alteração regulamentar parcelada em 30 anos,

financiado com taxa de 4,8% a.a., pela tabela Price, com amorti-

zação mensal;

• Financiamento vitalício da parcela atuarial atribuída aos partici-

pantes e assistidos e da parcela residual patronal;

• 13ª contribuição de 75% do benefício ou do BPS.
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2005, o Plano está estruturado na modalidade de Contribuição Variável 
(CV). Os benefícios assegurados aos participantes do PBD são: 

POSTALPREV
O Plano POSTALPREV está registrado na Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (PREVIC) sob o Cadastro Nacional de Planos 
de Benefícios (CNPB) nº 2002.0047-65, possuindo benefícios programa-
dos	com	características	de	benefício	definido	e	de	contribuição	definida.	
Portanto, conforme a Resolução MPS/CGPC nº16, de 22 de novembro de 

Os benefícios assegurados aos participantes do Plano 
POSTALPREV são: 
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Evolução dos 
Planos - Benefícios 
Previdenciários
Plano de Benefício Definido
O Plano de Benefício Definido (PBD) prevê, em seu 
regulamento, a concessão dos seguintes benefícios 
previdenciários: 

Com o saldamento do plano em 28 de fevereiro de 2008, foram man-
tidos, no âmbito do Benefício Proporcional Saldado (BPS), os seguintes 
benefícios: Aposentadorias Programadas e por Invalidez, Pensão, Pecúlio 
por Morte de aposentados falecidos até 21/11/2023 (conforme regula-
mento do plano) e Abono Anual. 

Em 2024, o PBD concedeu 1.167 benefícios, totalizando uma folha de 
pagamento somente com as concessões de R$ 20.961.794,29. A seguir, 
seguem as informações detalhadas por espécie de benefícios. 

• Auxílios Natalidade, Nupcial e Funeral, destinados a participan-

tes aposentados;

• Suplementações de Auxílio-Doença, Aposentadorias por Invali-

dez, por Idade, por Tempo de Contribuição, Aposentadoria Espe-

cial e Pensão;

• Pecúlio por Morte de aposentados falecidos até 21/11/2023;

• Abono Anual das suplementações concedidas.

Concessões realizadas em 2024
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Principais destaques das Concessões

• O valor médio da suplementação de aposentadoria foi de

R$ 1.391,08 

• O pecúlio por morte, embora represente apenas 15,5% das con-

cessões, corresponde a quase 54% do valor total pago. 

• A suplementação de pensão foi o benefício mais concedido (43%

do total), refletindo a crescente importância da proteção aos be-

neficiários. 

• A suplementação de aposentadoria teve participação significa-

tiva (41%), reforçando o papel do plano como complemento a 

renda do INSS. 

• O auxílio-doença e os auxílios (natalidade, nupcial e funeral) fo-

ram concessões pontuais. 
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Indicador de tempo de 
concessão

Benefício de Auxílio-
Doença

Folha de Benefícios do PBD em 2024 

• O indicador é calculando

com base na data de rece-

bimento do requerimento e

a data do seu deferimento.

• O tempo médio de conces-

são em 2024 foi de 6,17

dias.

• Meses com tempo igual ou

inferior à média: fevereiro,

abril, junho, julho, agosto,

setembro, outubro e no-

vembro (66,67% do ano).

• Destaque para junho e ju-

lho, com média de 3 dias.

 No ano de 2024, o Postalis realizou o pagamento de 477.457 benefícios nas folhas do plano PBD em 
valor bruto total de R$ 1.166.096.458,02, conforme se detalha no quadro a seguir: 

37



RAI
2024
RAI
2024

Plano PostalPrev
O Plano Postalprev prevê, em seu regulamento, a 

concessão dos seguintes benefícios previdenciários: 

• Auxílio-Doença;
• Aposentadorias por Invalidez, Antecipada e Normal;
• Pecúlio por Morte;
• Pensão por Morte;
• Abono Anual.

 Em 2024, o Postalprev concedeu 5.187 benefícios, totalizando uma 
folha de pagamento somente com as concessões de R$ 46.410.811,66. A 
seguir, seguem as informações detalhadas por espécie de benefícios. 

Concessões realizadas em 2024
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Principais destaques 
das Concessões

• O benefício de auxílio-doença
foi o mais concedido em 2024,
representando 81,2% do total
de concessões (4.210 de 5.187),
com valor médio de R$ 2.023,10,
o mais alto entre os benefícios
contínuos.

• O benefício de aposentadoria
correspondeu a 9,7% das con-
cessões, com valor médio de R$
707,91.

• A pensão por morte, com 4,6%
das concessões, também apre-
sentou participação significati-
va no total pago (24,8%), mes-
mo com valor médio mais baixo
(R$ 543,35), o que reforça sua
importância como benefício aos
beneficiários.
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Indicador de tempo de concessão de benefício Folha de Benefícios do Postalprev em 2024

Benefício de Auxílio-Doença

Benefício de Aposentadoria

• O tempo médio de concessão de aposentadoria em 2024 foi de
6,33 dias.

• Foram 7 meses com tempo de concessão igual ou inferior à mé-
dia anual: março, abril, junho, julho, agosto, outubro e novembro.
Isso representa 58,33% do ano.

• O menor tempo foi registrado em outubro (2 dias)

• O tempo médio de concessão de aposentadoria em 2024 foi de
6,33 dias.

• Foram 7 meses com tempo de concessão igual ou inferior à mé-
dia anual:  Março, Maio, Julho, Agosto, Outubro, Novembro e De-
zembro. Isso representa 58,33% do ano.

• Os melhores desempenhos foram observados em março, maio,
agosto e outubro, todos com apenas 4 dias.

 No do ano de 2024, o Postalis realizou o pagamento de 121.146 
benefícios nas folhas do plano Postalprev em valor bruto total de  
R$ 167.205.347,92, conforme se detalha no quadro a seguir: 
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Fatos Relevantes
• Lei nº 14.803/2024: autorizou a escolha do regime de tributação no

momento da concessão do benefício — um marco para o segmento de
previdência complementar e para os participantes do Postalprev.

• Disponibilização do simulador de Imposto de Renda, com as opções
das tabelas progressiva e regressiva, no Postalis Online, com o obje-
tivo de auxiliar os participantes na escolha do regime de tributação
no momento da solicitação de aposentadoria pelo Postalprev.

• MP nº 1.206/2024: alteração na tabela progressiva de imposto de ren-
da, implementada nas folhas de benefícios.

• Implementação do novo percentual da contribuição extraordinária
para o equacionamento do déficit do plano BD.

• Criação da Coordenação de Manutenção de Benefícios, com o obje-
tivo de dar maior celeridade aos processos relacionados à revisão e
prorrogação de benefícios, assegurar a segregação adequada de fun-
ções e responsabilidades, além de mitigar riscos operacionais e falhas
humanas. A iniciativa atende às boas práticas de governança e foi mo-
tivada pelo aumento da demanda, pela necessidade de maior eficiên-
cia e controle nos processos da área e, sobretudo, pelo compromisso
com a melhoria do atendimento e da experiência dos participantes e
assistidos.

• Adiantamento de 40% do abono anual para os aposentados e pensio-
nistas recebedores de renda vitalícia no plano Postalprev.

• Reajuste dos benefícios do PostalPrev, conforme o Art. 75 itens I e II
do Regulamento do Plano:
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• Reajuste dos benefícios do PBD, conforme o Art. 98 do Regulamento
do Plano:

• Aumento nas concessões de aposentadorias nos planos PBD e Pos-
talprev em outubro, novembro e dezembro/2024 devido ao PDV 2024
dos Correios.

• Implantação da automação por RPA (Robotic Process Automation) no
processo de concessão de aposentadorias programadas do Benefício
Proporcional Saldado (BPS). A iniciativa acelerou as rotinas de aná-
lise de documentação e conferência de dados das concessões, além
de liberar os trabalhadores para se dedicarem a atividades de maior
valor agregado, com foco analítico e menos repetitivas. A automação
foi pensada com o objetivo de melhorar a eficiência operacional e,
principalmente, aprimorar o atendimento aos nossos participantes e
assistidos.

• Implementação da opção do regime de tributação de forma digital no
momento de requerer o benefício de aposentadorias do Postalprev.

• No período de 01/05/2024 a 31/08/2024, foi realizado o recadastra-
mento dos pensionistas dos planos administrados pelo Postalis, com
destaque para o atendimento 100% digital. O prazo sofreu uma inter-
rupção entre os dias 10/05 e 23/06, em razão dos incidentes causados
pelas chuvas intensas no estado do Rio Grande do Sul, ocasião em
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que o Postalis priorizou ações de auxílio aos participantes da região. 
O recadastramento foi encerrado em 31/08/2024, com 5.900 pensio-
nistas recadastrados, o que representa 82% do público-alvo. Para os 
1.352 pensionistas que não realizaram o procedimento, o pagamento 
do benefício foi suspenso a partir da folha de outubro de 2024, até 
que a situação seja regularizada. 

• Aprovação da 1ª revisão da Política de Concessão de Benefícios.

• Aprovação da Política e Programa de Educação Previdenciária e Fi-
nanceira.

• Na folha do abono anual/2024 do plano BD, houve cobrança de 75%
da contribuição extraordinária, conforme o PED.

• Participação da GBE em encontro virtual com Superintendentes dos
Correios, com apresentação do Postalprev.
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Políticas de 
Investimentos
Visão Geral
As Políticas de Investimentos (PI) estabelecem 
as diretrizes que serão adotadas na gestão 
dos recursos dos planos do Postalis para os 
próximos cinco anos, indicando a alocação a 
ser realizada em cada classe de investimentos. 
As PI são revisadas, no mínimo, anualmente, 
considerando as mudanças do cenário 
econômico e atualizações nas etapas de gestão 
dos investimentos do Postalis.

 Cumpre salientar que uma política de investimentos consistente é im-
portante para o resultado dos planos de benefícios, sendo o principal di-
recionador para realização de investimentos mais eficientes.

As Políticas de Investimentos do Postalis são elaboradas pela Direto-
ria de Investimentos, a partir do estudo de ALM (Asset Liability Manage-
ment) realizado com auxílio de uma consultoria externa. A proposta é de-
batida junto aos comitês de assessoramento e, em seguida, é deliberada 
pela Diretoria Executiva e aprovada pelo Conselho Deliberativo.

 Conforme estabelece a Resolução CMN nº 4.994, de 24 de março de 
2022, existem 6 (seis) classes de investimentos possíveis para as Entida-
des Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), tendo cada uma um 
limite máximo de aplicação dos recursos garantidores dos planos de be-
nefícios, quais sejam:

• Renda Fixa – até 100%
• Renda Variável – até 70%
• Estruturados – até 20%
• Imobiliário – até 20%
• Operações com Participantes (Empréstimos) – até 15%
• Investimentos no Exterior – até 10%

 Para definição da alocação em cada uma dessas classes é desenvolvi-
do o estudo de ALM, que realiza simulações do cenário macroeconômico 
e de investimentos para os próximos cinco anos com base em premissas, 
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sendo as principais:

• Premissas macroeconômicas: cresci-
mento do PIB, inflação, taxa de juros,
taxa de câmbio.

• Premissas de risco e retorno das clas-
ses de investimentos: rentabilidade
anual esperada para cada investimen-
to e qual a probabilidade dessa renta-
bilidade ser melhor ou pior.

 A Diretoria de Investimentos apresenta as 
carteiras de investimentos à Diretoria Executi-
va e ao Conselho Deliberativo, ficando a cargo 
desses órgãos a definição da carteira mais ali-
nhada às necessidades e ao apetite ao risco do 
Postalis, tendo como principal objetivo atingir a 
rentabilidade necessária para o pagamento de 
todos os benefícios previdenciários.
 Para as PI do quinquênio 2024 a 2028, 
aprovadas pelo Conselho Deliberativo, a ma-
croalocação das carteiras de investimentos é a  
seguinte:
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 Nas tabelas abaixo, podem ser verificados que os percentuais de cada segmento de investimento, para ambos os planos de benefícios, assim como 
as alocações ao final de dezembro de 2024, estão dentro dos limites legais previstos pela Resolução CMN Nº 4.994:
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 Outro aspecto importante das PI é a definição da governança para a 

gestão de investimentos, ou seja, as etapas de análise e aprovação dos 

assuntos relacionados aos processos de investimentos, onde é destacado 

o papel dos principais órgãos decisórios e analíticos do Postalis: Conse-

lhos Deliberativo, Diretoria Executiva, AETQ (principal responsável pelos

investimentos no Postalis), ARGR (Administrador Responsável pela Ges-

tão de Riscos), comitês de assessoramento.

 Por fim, as PI também definem as vedações para realização de inves-

timentos, tais como a aplicação de recursos em FIP (Fundos de Investi-

mento em Participações), em títulos privados que não possuam rating em 

grau de investimento emitido por agência internacional e em ações fora 

do ambiente de bolsa.

Atualização 
do Portfólio de 
Investimentos: 
Destaques do Ano
 Em janeiro de 2024, foi aprovado a implementação do PED no Plano 
BD com isso foi possível realizar a imunização parcial do plano (casar os 
prazos de ativos e passivos do plano) por meio da alocação em NTN-B 
com taxas superiores à meta atuarial. Este processo iniciou-se em maio de 
2024 com a venda de todos os ativos líquidos disponíveis e a compra de 
NTN-Bs com marcação na curva de diversos vencimentos. 
 No decorrer do 2º semestre de 2024, foram concluídos os desinvesti-
mentos aprovados para possibilitar a imunização do plano, com destaque 
para o resgate de R$ 175,4 milhões do principal fundo exclusivo de ações. 
Ademais, o Postalis recebeu, na conta do Plano BD, o valor de R$ 75 mi-
lhões referente ao pagamento de títulos precatórios federais das Obriga-
ções do Fundo Nacional de Desenvolvimento (OFND) e R$ 33,5 milhões 
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pela venda de CCB, num processo competitivo para recuperação de ativos estressados. Por fim, em agosto e novembro ocorreu o pagamento de cupons 
das NTN-B, R$ 30,6 milhões e R$ 15,5 milhões, respectivamente. Os valores recebidos no período foram utilizados para compor o caixa. 
 No Plano PostalPrev, considerando as condições econômicas observadas desde o ano passado de aumento da incerteza sobre a capacidade dos ban-
cos centrais de frearem a inflação sem gerar uma recessão longa, do prêmio pago pelas NTN-B superior à meta atuarial dos planos de benefícios e da 
expectativa sobre a continuidade do fechamento de curva de juros no Brasil, as alocações continuaram a ser direcionadas para o segmento de renda fixa 
que teve como resultado o recebimento de R$ 41 milhões pelo vencimento de Letra Financeira e de R$ 364,5 milhões de cupons de NTN-B. Os valores 
recebidos foram utilizados para compor o caixa do plano.

Evolução da alocação dos investimentos ao longo de 2024, por plano:  
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Rentabilidade 
dos Planos de 
Benefícios

 O Plano PostalPrev apresentou rentabilidade de 3,82% em 2024 abaixo da meta de ren-
tabilidade de 9,80%. Conforme detalhado a seguir, o desempenho abaixo da expectativa nos 
segmentos de renda fixa e renda variável são a principal explicação o resultado. 
 O Plano BD apresentou rentabilidade de 6,05% em 2024 abaixo da meta de rentabilidade 
de 9,80%. Conforme detalhado a seguir, o desempenho abaixo da expectativa no segmento 
de renda fixa e a alocação em renda variável foi a principal explicação do resultado abaixo da 
meta atuarial.

Rentabilidade PostalPrev – 2024 Rentabilidade PBD – 2024 50
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Renda Fixa

Renda Variável

  O segmento de renda fixa teve rentabilidade de 3,83% no plano Pos-
talPrev e de 5,55% no Plano BD ambos abaixo da meta atuarial do plano. 

 No caso do Plano PostalPrev, o principal motivo foi o resultado dos 
investimentos em NTN-B com marcação a mercado, resultado negativo 
de 12,8% e que representaram 22,8% da alocação do plano ao longo do 
ano. Outros investimentos representativos de renda fixa tiveram bons re-
sultados, acima da meta atuarial, como os Ativos de Caixa (LFT e Fundo 
Caixa) com resultado superior a 11% e alocação média de 12,6% e as  
NTN-B com marcação na curva com resultado de 11,4% e alocação média 
de 42,8%.

 No início do ano, a expectativa consensual entre economistas e analis-
tas de mercado era de que a taxa Selic continuaria em trajetória de queda. 
A taxa de juros alcançou o patamar de 10,5% a.a., porém, uma deteriora-
ção na perspectiva fiscal do Brasil e a piora nas expectativas de inflação 
inverteram este cenário, levando a uma forte alta na taxa Selic e nas curvas 
de juros nominais e reais. A abertura nas curvas de juros levou a aumento 
na taxa de juros das NTN-B e uma forte queda no preço destes ativos. 

No Plano BD, o principal motivo para o resultado da renda fixa abaixo 
da meta atuarial foi a reavaliação do principal fundo de investimentos em 
direito creditório (FIDC) em dez./2024, cuja alocação representava 14,67% 
do patrimônio do plano e obteve rentabilidade negativa de -15,46% no 
ano de 2024, devido à desvalorização apresentada no laudo de avaliação. 
O impacto negativo decorre principalmente do rebaixamento de rating e 
da atualização de premissas. 

 As NTN-B com marcação na curva apresentaram rentabilidade de 7,0% 
em pouco mais de 6 meses. Também contribuíram positivamente a recu-
peração de ativos que estavam 100% provisionados.

 Em 2024, o segmento de renda variável teve resultado de -12,4% no 
Plano PostalPrev e de -6,4% no Plano BD, no entanto, os investimentos 
em renda variável pelo plano BD foram encerrados em julho de 2024.

 No Plano PostalPrev há três veículos de investimento em renda variá-
vel, a carteira própria e dois fundos de ações exclusivos, sendo que apenas 
a carteira própria apresentou rentabilidade superior ao índice Bovespa. 
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 A queda do mercado acionário brasileiro também teve como principal 
causa a deterioração das expectativas econômicas do Brasil. Ainda que o 
resultado médio das empresas negociadas tenha melhorado, houve um 
forte fluxo de resgates desses investimentos por investidores estrangei-
ros e por investidores institucionais locais, causando forte depreciação dos 
preços das ações.

Estruturados
Imobiliários

Em ambos os planos, a representatividade da alocação no segmento es-
truturados é baixa, 0,93% no Plano BD e 0,29% no Plano PostalPrev. As 
rentabilidades foram de 1,4% e 7,2% respectivamente, no Plano BD e 
Plano PostalPrev. 

No Plano BD, os fundos multimercados líquidos foram desinvestidos no 
processo de imunização, restando na carteira apenas a alocação em fun-
dos de investimentos em participações (FIP), investimentos que por natu-
reza não têm liquidez, ou seja, que não pode ser transformado em dinheiro 
facilmente ou rapidamente, sem perda de valor. Assim, o baixo resulta-
do está atrelado aos custos com taxas de administração e à ausência de 
amortizações ou desinvestimentos relevantes.  

 O segmento imobiliário tem maior representatividade no Plano BD do 
que no Plano PostalPrev, 12,3% e 0,8% das carteiras, respectivamente. 
 No Plano BD a rentabilidade do segmento foi de 6,78% no ano, resul-
tado do fluxo de aluguéis do Galpão Logístico situado em Cajamar/SP, 
do fluxo de recebimentos mensal de título privado (CRI) e da atualização 
anual dos laudos de avaliação dos imóveis. O Galpão Logístico, ativo que 
representou 9,5% dos investimentos do plano em 2024, teve rentabilida-
de de 11,7% no ano. 
 No Plano PostalPrev, o segmento imobiliário teve uma representati-
vidade de apenas 0,74% do patrimônio do plano e apresentou rentabi-
lidade negativa de 24,94% no ano. Esse resultado negativo foi oriundo 
principalmente de questões judiciais que impactaram a rentabilidade do 
segmento.

No Plano PostalPrev, o segmento de estruturados é composto por fundos 
de investimento multimercado e apresentou rentabilidade acumulada de 
7,21% em 2024. A representatividade do segmento nos recursos do pla-
no é de aproximadamente 0,29%.
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Exterior Operações com Participantes
O segmento exterior foi um dos destaques positivos para os planos em 
2024. No Plano PostalPrev, a alocação no segmento representou em mé-
dia 2,6% dos investimentos em 2024. No Plano BD a alocação inicial era 
de 6,2%, porém concluída a estratégia de imunização, a alocação no seg-
mentou fechou o ano em 0,24%, representado por um fundo de investi-
mento exclusivo e sem liquidez.  

A rentabilidade do segmento no Plano PostalPrev foi de 53,3% em 2024, 
bem superior à meta atuarial. A valorização dos investimentos foi resul-
tado tanto da alta no mercado acionário americano quanto da valorização 
do dólar frente ao real. 

No Plano BD a rentabilidade foi de 43,5%, com boa parte dos resultados 
advindos dos mesmos ativos detidos pelo Plano PostalPrev.

 Em ambos os planos, o resultado das carteiras de empréstimo é fruto 
de dois principais componentes, a taxa de juros cobrada nos empréstimos 
e do trabalho de recuperação de créditos inadimplentes. O segmento tem 
participação representativa nas carteiras dos planos com alocações no fe-
chamento de 2024 de 10,1% no Plano BD e de 9,4% no Plano PostalPrev.
 A rentabilidade no Plano BD foi de 16,7% e no Plano PostalPrev de 
16,9% evidenciando o trabalho de recuperação de créditos inadimplentes 
e redução da inadimplência. Destaca-se que parte dessas recuperações 
foram fruto da Campanha Desenrola que ofereceu descontos para a regu-
larização dos empréstimos inadimplentes.
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6. ASGI
 Em 2024, o Postalis deu continuidade ao fortalecimento de sua atua-
ção institucional, adotando uma abordagem estratégica que integra boas 
práticas de governança, ética, integridade e responsabilidade corporativa 
em todos os seus processos, incluindo a gestão de investimentos. 

 As ações implementadas ao longo do ano reforçam o compromisso 
com uma gestão baseada em riscos, buscando identificar, monitorar e mi-
tigar riscos em todas as etapas da seleção e acompanhamento de investi-
mentos. A entidade manteve foco na liquidez, assegurando que os ativos 
escolhidos atendam às necessidades dos planos em termos de disponibi-
lidade de recursos. 

 A busca pela rentabilidade foi conduzida com responsabilidade, prio-
rizando ativos alinhados ao perfil de risco dos planos, respeitando os cri-
térios técnicos e objetivos que garantem maior conformidade com a legis-
lação vigente e com os normativos internos. A objetividade nos processos 
decisórios foi assegurada por meio da adoção de métodos claros e técni-
cos para a análise e o monitoramento dos investimentos. 

Em coerência com sua missão institucional, o Postalis promoveu ações 
de educação, inclusão e valorização da diversidade, como campanhas de 
saúde, eventos sobre combate ao assédio, encontros sobre liderança e de-
senvolvimento individual, além de datas comemorativas voltadas à equi-
dade e ao respeito às diferenças. Esses esforços estão intimamente ligados 
ao princípio da ética, presente na política de investimentos da Fundação, 
que orienta a conduta dos envolvidos a partir de valores éticos sólidos, 
conforme estabelecido no Código de Conduta e Ética e no Programa de 
Integridade. 

 A transparência foi outro valor amplamente praticado, com destaque 
para a comunicação clara com os participantes e colaboradores, por meio 
de ações como o Conexão Postalis, eventos de capacitação e o lançamen-
to do Plano Estratégico 2024–2026. A atuação da Fundação também in-
corporou princípios de governança corporativa, voltados à proteção dos 
interesses dos participantes, buscando preservar e otimizar o patrimônio 
dos planos de benefícios. 
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 Essas ações, associadas à execução de práticas que promovem a sus-
tentabilidade em sua dimensão institucional e operacional — especial-
mente no cuidado com o bem-estar dos colaboradores e na incorporação 
de critérios ASGI nos processos internos — refletem um modelo de ges-
tão alinhado às melhores práticas de mercado. 

 O ano de 2024 consolidou, assim, a evolução do Postalis como uma 
entidade comprometida com a excelência, a responsabilidade e a integri-
dade em todos os seus níveis de atuação, incluindo a alocação e gestão 
dos recursos de seus participantes. 
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Processos 
Seletivos

Treinamento e 
Desenvolvimento

Em 2024, a Gerência de Gente e Gestão (GGE) revisou o Manual Nor-
mativo de Seleção de Dirigentes, com o objetivo de adequá-lo às reco-
mendações da PREVIC, assegurando rigor e responsabilidade na confor-
midade com as melhores práticas de governança corporativa. 

A GGE também atuou junto às lideranças da Entidade para conscien-
tizá-las sobre a importância de ampliar oportunidades para grupos mi-
norizados, incluindo mulheres com mais de 40 anos, pessoas pretas e in-
tegrantes da comunidade LGBTQIA+. Essas ações visam promover um 
ambiente de trabalho mais diverso e inclusivo, reafirmando o compromis-
so do Instituto com a justiça social, a governança e a integridade. 

Em 2025, o Postalis promoveu mais uma edição do Programa de Desen-
volvimento de Lideranças (PDL). A iniciativa integrou momentos de análi-
se diagnóstica, treinamento teórico e prático, workshops, jogos, dinâmicas 
e sessões de mentoring, visando desenvolver habilidades essenciais para 
a liderança de equipes, tomada de decisão, motivação de colaboradores, 
resolução de conflitos, comunicação eficaz e melhoria do desempenho or-
ganizacional. 

O programa contou com a participação de 88 colaboradores, entre líderes 
e sucessores, distribuídos em 15 encontros presenciais que abordaram 
temas como Vulnerabilidade e Influência, Comunicação Assertiva, Dele-
gação, Engajamento e Autonomia, Times de Alta Performance, Liderança 
Estratégica e Metodologias Ágeis, Cultura Organizacional, Produtividade 
e Gestão do Tempo, Feedback, entre outros. A pesquisa de satisfação re-
alizada ao final registrou um índice geral de aprovação de 97,22%. 
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O Programa Desenvolver, voltado para a capacitação de Jovens Aprendizes 

e Estagiários, também foi realizado em 2025, com 10 encontros mensais. 

Os temas abordados incluíram Previdência Complementar, Governança 

Corporativa, Carreira e Trabalho, e Educação Financeira e Previdenciária. 

O programa reforça o compromisso do Postalis com a formação de jovens 

talentos, além do cumprimento da Lei nº 10.097/2000. 

Ainda na vertente de desenvolvimento, a GGE implementou o Programa 

de Desenvolvimento das Equipes, destinado a fortalecer competências 

técnicas e comportamentais, promovendo um ambiente organizacional 

colaborativo, saudável e voltado ao crescimento contínuo. 

Pelo terceiro ano consecutivo, o Postalis conquistou o Selo de Engaja-
mento da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar (Abrapp), atingindo um índice de 79,40%. Este reconhe-
cimento reflete a efetividade de práticas que promovem comunicação efi-
caz, suporte da liderança, segurança psicológica, senso de pertencimento 
e alinhamento organizacional. 

Em dezembro de 2024, a Diretoria Executiva deliberou pela manutenção 
do regime de trabalho híbrido. A decisão foi embasada em pesquisa inter-
na que avaliou, sob a perspectiva de trabalhadores e lideranças, aspectos 
como pontualidade, cumprimento de prazos, qualidade do trabalho, auto-
-organização, planejamento, socialização e equilíbrio entre vida pessoal
e profissional. A pesquisa inovou ao incluir questões relativas à saúde e
bem-estar, confirmando os benefícios do modelo híbrido na promoção da
qualidade de vida e na retenção de talentos.

Clima e Cultura
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No âmbito da Diversidade, Equidade e Inclusão (DEI), a GGE iniciou a cons-

trução de política específica, promovendo ações como: formação de grupo 

de trabalho específico, criação de um grupo de afinidade de mulheres, re-

alização de eventos comemorativos em datas relevantes (Dia Internacio-

nal das Mulheres, Dia do Orgulho LGBTQIA+, Dia da Consciência Negra, 

entre outros) e elaboração de materiais educativos para difusão interna. 

Em janeiro de 2024, o Conselho Deliberativo aprovou a nova Reestrutura-

ção Organizacional, alinhada ao Planejamento Estratégico 2024–2026. A 

medida visou fortalecer a governança, aumentar a capacidade operacio-

nal, mitigar riscos, aprimorar a proteção cibernética, responder com mais 

agilidade às auditorias e demandas da Patrocinadora e entidades repre-

sentativas, e garantir a gestão eficiente dos recursos do Postalis, sempre 

Governança

pautada pela transparência, ética e responsabilidade. 

Ainda em 2024, foi realizada a revisão do Planejamento Estratégico com a 

participação dos chamados “guardiões”, responsáveis pelo realinhamento 

das entregas estratégicas. À GGE coube o compromisso com três frentes: 

o fortalecimento da educação corporativa e da gestão do conhecimento, a

valorização das pessoas, e a disseminação da nova cultura organizacional

baseada nos valores atualizados.
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Saúde e Bem-Estar 
Corporativo
A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA) pro-
moveu, em agosto de 2024, a segunda edição da Semana Interna de Pre-
venção de Acidentes do Trabalho (SIPAT). O evento contou com palestras 
sobre saúde mental, alimentação saudável, assédio moral e outros temas 
relevantes, além de serviços como massagem terapêutica, aferição de gli-
cemia, avaliação de pressão ocular e bioimpedância, em parceria com a 
Postal Saúde. A SIPAT reafirma o compromisso do Instituto com a segu-
rança e o bem-estar dos seus colaboradores. 

Outra iniciativa foi o projeto “#PodeFalarRapidinho”, que ofereceu espaço 
para acolhimento e escuta ativa, abordando questões comportamentais e 
técnicas, visando à melhoria das relações interpessoais e ao fortalecimen-
to da cultura organizacional. 

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) continuou a nortear as ações da 
GGE em 2024. Foram implementadas práticas mais rigorosas no geren-
ciamento de dados pessoais, com controles de acesso restrito e medidas 
de proteção para assegurar a privacidade dos colaboradores e prevenir 
riscos de vazamento de informações. 

Conformidade e 
Integridade
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Inovação e 
Tecnologia

O Postalis deu importantes passos para melhorar sua gestão e o aten-

dimento aos participantes por meio de inovações e melhorias tecnológicas 

realizadas no último ano. 

Entre as principais ações, estão a adoção de novas soluções e a mo-

dernização de processos internos. Foram atualizados sistemas de orga-

nização de documentos, criadas novas formas de controle e atendimento 

aos usuários, e aprimorados os canais de suporte. 

A estrutura tecnológica foi reforçada com melhorias no armazenamen-

to de dados e na atualização dos sistemas dos servidores. Também foram 

feitas mudanças para facilitar o funcionamento de sistemas internos, com 

mais agilidade e segurança nas atualizações. 

Para melhorar o relacionamento com os participantes, foi iniciada a 

criação de uma nova versão do aplicativo para celular, com identificação 

por biometria, oferecendo mais segurança e praticidade. O site do Posta-

lis também está sendo reformulado para uma versão mais moderna, e um 

novo sistema de empréstimos está sendo desenvolvido, com melhorias na 

visualização e controle por parte dos usuários. 

Outras iniciativas envolvem o uso de automação e inteligência artifi-

cial para facilitar rotinas internas e a ampliação do sistema de dados, be-

neficiando diversas áreas do Instituto. 

Na área de segurança da informação, o Postalis fez investimentos im-

portantes para garantir mais proteção. Houve atualização de equipamen-

tos antigos, implantação de sistemas de controle de acessos e senhas, 

melhorias no armazenamento de cópias de segurança e reforço da segu-

rança da rede. 
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Foram estabelecidas diretrizes rigorosas de segurança, como auten-

ticação em duas etapas, criptografia, políticas claras de privacidade, audi-

torias constantes, treinamentos para funcionários e participantes, e boas 

práticas na gestão de acessos. 

Para apoiar tudo isso, foi criada uma nova área especializada em se-

gurança e proteção de dados, com uma equipe dedicada e revisão de do-

cumentos importantes. Também começaram palestras regulares sobre o 

tema, para reforçar a conscientização dentro da instituição. 

Por fim, uma consultoria especializada foi contratada para avaliar o 

nível de segurança atual e apontar melhorias, garantindo que o Postalis 

continue evoluindo com responsabilidade, eficiência e foco na proteção 

dos dados e no bom atendimento aos seus participantes. 
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Demonstrações contábeis e financeiras assinada

Para acessar as Demonstrações Contábeis e 
financeiras assinadas, acesse o QR-Code ao 
lado ou no link a seguir: 

https://www.postalis.org.br/wp-content/
uploads/2025/04/Demonstracoes-Contabeis_vf-
Assinada-1.pdf

66

https://www.postalis.org.br/wp-content/uploads/2025/04/Demonstracoes-Contabeis_vf-Assinada-1.pdf


RAI
2024
RAI
2024

Relatório do auditor independente sobre 
as demonstrações contábeis

Para acessar o Relatório do auditor independente 
sobre as demonstrações contábeis, acesse o QR-
Code ao lado ou no link a seguir: 

https://www.postalis.org.br/wp-content/
uploads/2025/04/RAI-GT-253OO-044-PB-RM1-
Postalis-Inst-Previ-AUD-EXT-31-12-24.pdf
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Contexto 
Operacional

O Postalis Instituto de Previdência Comple-
mentar é uma Entidade Fechada de previdência 
Complementar (EFPC) de direito privado, sem 
fins lucrativos, com autonomia administrativa e 
financeira, qualificada como multipatrocinada 
e com multiplano, cujas atividades são regidas 
pelas Leis Complementares (LC) nºs 108 e 109, 
de 29 de maio de 2001.

O Instituto foi constituído em 1981 e tem 
por objetivo instituir, administrar e executar 
planos de benefícios de caráter previdenciário, 
em conformidade com as normas do Ministé-
rio da Previdência Social, do Conselho Nacional 
de Previdência Complementar (CNPC) e Supe-
rintendência Nacional de Previdência Comple-
mentar (PREVIC). 

Os recursos administrados pelo Instituto 
provêm de contribuições das patrocinadoras 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(Correios) e Postalis; e dos seus participantes 
(ativos, assistidos e pensionistas), de forma pa-
ritária, bem como dos rendimentos dessas apli-
cações, conforme resoluções do Conselho Mo-
netário Nacional (CMN).

O Postalis é isento do Imposto de Renda 
Pessoa Jurídica (IRPJ) de acordo com a Lei nº 
11.053, de 29 de dezembro de 2004; e da Con-
tribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
conforme a Lei nº 10.426, de 24 de abril de 
2002, e a Instrução Normativa da Secretaria da 
Receita Federal (SRF) nº. 588, de 21 de dezem-
bro de 2005 e alterações posteriores.

A Entidade está sujeita à tributação do Pro-
grama de Integração Social (PIS) e da Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) conforme regime cumulativo nos 
termos da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998, alterada pela Lei nº 12.973, de 13 de maio 
de 2014, e da Taxa de Fiscalização e Controle 
da Previdência Complementar (TAFIC) institu-
ída pela Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 
2009. 

A partir de 2024, a Superintendência Na-
cional de Previdência Complementar (PREVIC) 
adotou novo modelo de enquadramento para 
fins de supervisão e fiscalização, com base no 
porte e na complexidade da EFPC para o siste-
ma segundo a Portaria PREVIC nº 960, de 25 de 
outubro de 2023. 

O Postalis está enquadrado no Segmento 
1 (S1), o que exige a habilitação de dirigentes, 
a constituição do Comitê de Auditoria (COA), 
a emissão de relatório de Propósito Específico 
pelo auditor independente, a segregação en-
tre o Administrador Estatutário Tecnicamente 
Qualificado (AETQ) e o Administrador ou Co-
mitê Responsável pela Gestão de Riscos, além 
da obrigatoriedade de uma Política Contábil e 
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da adoção de procedimentos de supervisão pela PREVIC.
Para desempenhar suas atividades, o Postalis possui sua sede loca-

lizada em Brasília, Distrito Federal (DF). Além disso, oferece atendimento 
presencial para participantes e assistidos através de polos situados nos 
estados de São Paulo (SP) e Rio de Janeiro (RJ).

Planos 
Administrados

O Instituto administra dois planos de benefícios de 
natureza previdenciária, registrados no Cadastro 
Nacional de Planos de Benefícios (CNPB) e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). Um 
dos planos está estruturado na modalidade de 
Benefício Definido (BD) e o outro, de Contribuição 
Variável (CV). As atividades operacionais de ambos 
os planos são registradas no Plano de Gestão 
Administrativa (PGA).

Plano Benefício Definido (BD)
CNPB: 19.810.004-29
CNPJ: 48.306.634/0001-01 
Patrocinadoras: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e 

Postalis 
Essa modalidade de plano de benefício estabelece, no momento da 

contratação, tanto o valor da contribuição quanto o do benefício. O custeio 
é determinado com base em cálculos atuariais, garantindo sua concessão 
e manutenção. Esse tipo de plano possui natureza mutualista ou solidária 
entre os participantes, sendo fundamental manter seu equilíbrio atuarial 

O plano foi instituído em 1981 com o objetivo de promover benefícios 
previdenciários complementares ao oferecido pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) aos empregados dos Correios. Em decorrência de fa-
tores estruturais e conjunturais, o referido plano de benefícios foi saldado 
no ano de 2008.

O saldamento representa a interrupção da constituição de provisões 
matemáticas de participantes não elegíveis, mediante a suspensão do 
aporte de contribuições normais e aplicação do Benefício Proporcional 
Saldado (BPS). Diante de sucessivos déficits técnicos acumulados desde 
2011, agravados pela baixa rentabilidade dos investimentos e significa-
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tivas provisões para perdas, foi instituído o Plano de Equacionamento de 
Déficit PED 2020, (conforme nota explicativa 2.1.1). Como marco decisivo 
neste processo, em 7 de março de 2024 foi formalizado o Termo de Con-
fissão de Dívida, que estabeleceu o compromisso de pagamento no valor 
de R$ 7.599.554 mil na data de sua assinatura.

Plano de Equacionamento do Déficit (PED 

2020)
O primeiro repasse de Operações Contratadas (PED 2020) pelas pa-

trocinadoras Correios e Postalis ocorreu em 7 de março de 2024.
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Ao final do exercício, o saldo devedor da parcela com cláusula financeira(a) foi na ordem de R$ 2.434.654 (R$ 2.357.030 em 2023), sendo R$ 
2.422.927 (R$ 2.345.677 em 2023) dos Correios e R$ 11.727 (R$ 11.353 em 2023) do Postalis. O valor da parcela financeira corresponde ao resulta-
do do mês apurado para o financiamento das dívidas contratadas por um prazo de 30 (trinta) anos, utilizando o método de financiamento PRICE, a uma 
taxa de juros fixa de 4,8% a.a., para todo o período, mensalmente atualizada pelo INPC/IBGE (indexador do plano) com um mês de defasagem. Segue 
a parcela financeira registrada no exercício:
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Com relação a parcela com cláusula atuarial(b) (contribuição extraordinária do déficit) registra-se R$ 5.457.698 (R$ 5.342.112 em 2023), sendo R$ 
5.431.378 (R$ 5.316.381 em 2023) dos Correios e R$ 26.320 (R$ 25.731 em 2023) do Postalis, observada a paridade contributiva.

A parcela extraordinária, de natureza atuarial, corresponde a aplicação da alíquota de 23,64% estabelecida no Plano de Equacionamento de Déficit 
(PED) 2020 sobre a folha de pagamento de benefícios de aposentados e pensionistas, e sobre o benefício proporcional saldado (BPS) atualizado dos 
ativos, do mês de fevereiro de 2024. A contribuição normal corresponde a aplicação de 8,10% sobre os benefícios pagos a título previdencial e 0,6% de 
custeio administrativo, totalizando 8,7%. Segue a movimentação da parcela atuarial registrada no exercício:
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• Estoque de ativos posicionados em dezembro de 2024;
• Taxa real utilizada no passivo atuarial de 4,80% a.a.;
• Fluxo do passivo projetado pela consultoria Mercer;
• Taxa real de reaplicação de 4,80% a.a.;
• Patrimônio de cobertura posicionado em dezembro de 2024.

Continuidade Operacional do Plano BD
O estudo de capacidade financeira do plano é realizado anualmente 

pela Consultoria Mercer, que visa avaliar o comprometimento do patrimô-
nio de cobertura quanto à sua liquidez, confrontando os fluxos (receitas e 
despesas) da gestão previdencial.

Seguem as premissas adotadas no estudo:

No fluxo atuarial do patrimônio é possível observar a solvência do 
plano em todos os períodos futuros, caso todas as hipóteses e premissas 
atuariais adotadas sejam cumpridas, conforme demonstrado abaixo:
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Contudo, tal conclusão depende de revisões periódicas de estraté-
gias de alocação de recursos por meio de estudos de Asset Liability Ma-
nagement (ALM), casamento de ativo e passivo; e políticas de gestão de 
risco atuarial e de investimentos, dentre outros fatores como: realização 
do custeio administrativo de investimentos de 0,5439%, previsto no pla-
no custeio de 2025, e efetivação dos ativos que possuem incerteza quan-
to a sua liquidação financeira, classificados como nível 3 de mensuração a 
valor justo (Nota 7.3).
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Plano PostalPrev (CV) Plano de Gestão 
Administrativa (PGA)CNPB: 2.002.047-65

CNPJ: 48.307.182/0001-74 
Patrocinadores: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e 

Postalis

A modalidade do plano é estruturada como Contribuição Variável (CV), 
combinando características de Contribuição Definida (CD) e Benefício De-
finido (BD). Na fase de acumulação, os saldos de contribuição seguem o 
modelo de CD, enquanto os benefícios programados, como aposentadoria 
normal e antecipada, e os benefícios de risco, como auxílio-doença, inva-
lidez, pecúlio e pensão por morte, são concedidos na forma de BD. 

Para os benefícios de aposentadoria, além da opção de renda vitalí-
cia, são permitidas outras formas de recebimento, como renda por prazo 
indeterminado, com percentuais da reserva de poupança definidos anual-
mente, ou o saque de 25% da reserva de poupança à vista. 

CNPJ: 00.627.638/0001-57 
Patrocinadores: Correios e Postalis

O Plano de Gestão Administrativa (PGA) tem como objetivo registrar, 
de forma contábil, as movimentações financeiras relacionadas à gestão 
administrativa dos planos de benefícios previdenciários, conforme seu re-
gulamento.

O fundo administrativo é constituído pela diferença apurada entre as 
fontes de custeio e as despesas da gestão administrativa, segregadas por 
planos de benefícios.
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Quantitativo de Participantes, Assistidos e Pensionistas
No encerramento do exercício, o Instituto apresentou a seguinte composição populacional por plano de benefícios: 
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Plano de Custeio
O plano de custeio tem como objetivo preservar o equilíbrio financei-

ro e atuarial dos planos de benefícios. Seguem os planos de custeios por 
planos de benefícios:
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Apresentação das 
Demonstrações 
Contábeis

Principais  
Práticas e Políticas 
Contábeis

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), estabelecidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade (CFC), e seguem as diretrizes pertinentes 
para as Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC). Foram 
observadas também as orientações do Conselho Nacional de Previdên-
cia Complementar (CNPC) e da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (PREVIC), garantindo o cumprimento da autonomia patri-
monial dos planos de benefícios e administrativo.  

A estrutura contábil observa o Plano de Contas Padrão previsto na 
Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023 e alterações posterio-
res, segregada em Gestão Previdencial, Gestão Administrativa e Investi-
mentos, cuja classificação é realizada segundo a natureza e a finalidade 
da operação.

A escrituração contábil do Postalis é realizada em sua sede, seguindo 
todas as formalidades legais exigidas. A autenticação dos livros contá-
beis é feita por meio da Escrituração Contábil Digital (ECD), utilizando o 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), conforme as normas es-
tabelecidas pela Receita Federal do Brasil (RFB) e os Decretos nº 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, e nº 9.555, de 6 de novembro de 2018.  

A Demonstrações Contábeis foram aprovadas pelo Conselho Delibe-
rativo (COD) do Postalis em 31 de março de 2025.

As principais práticas e políticas contábeis adotadas pela Entidade 
estão descritas a seguir:
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Moeda de 
Apresentação

Premissas e 
Estimativas 
Contábeis

Provisão Para 
Créditos de 
Liquidação 
Duvidosa (PCLD) 

Resultado das 
Operações

A moeda funcional adotada para a apre-
sentação das Demonstrações Contábeis é o 
Real (R$), expressa em milhares de reais, salvo 
quando indicado de outra forma. Em razão dos 
arredondamentos, podem ocorrer pequenas va-
riações nos valores apresentados, mas que não 
alteram a precisão das informações.

As estimativas contábeis e atuariais adota-
das pelo Postalis são baseadas em metodolo-
gias e premissas periodicamente.

No entanto, por ocasião da realização des-
sas operações, poderá haver resultados dife-
rentes daqueles mensurados ou provisionados 
nas Demonstrações Contábeis, dado o nível de 
subjetividade das premissas utilizadas.

Dentre as principais estimativas contábeis 
e atuariais destacam-se: vida útil do ativo imo-

O Postalis constitui provisão para perdas 
de ativos sujeitos a impairment, direitos credi-
tórios mensurados ao custo amortizado e con-
tribuições em atraso.

A análise de recuperabilidade (teste de im-
pairment) é realizada anualmente, por ocasião 
do encerramento do exercício, ou em caso de 
estudos que apontem para a desvalorização de 
um ativo, assim como nos ativos do fundo de 
investimentos, mesmo que não tenham sido re-

Em consonância com o artigo 10º da Reso-
lução CNPC nº 43, de 6 de agosto de 2021, os 
lançamentos contábeis dos planos de benefí-
cios são registrados com base no Princípio da 
Competência. Entretando, os registros relativos 

às contribuições e aos pagamentos de benefí-
cios de planos estruturados nas modalidades 
de Contribuição Variável (CV) e Contribuição 
Definida (CD) podem ser efetuados com base 
no regime de caixa.

bilizado e intangível, provisões para demandas 
judiciais, valor justo de determinados instru-
mentos financeiros e passivo atuarial.
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alizadas pelo administrador.
As provisões de direitos creditórios mensurados ao custo amortizado ocorrem sobre os valores dos créditos vencidos e vincendos, em função do 

tempo de atraso no recebimento do valor principal, de parcela ou de encargos, enquanto a provisão para perda de contribuições em atraso somente so-
bre o valor das parcelas vencidas.

As faixas de provisionamento estão dispostas na Instrução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023 e suas alterações, conforme demonstrada abai-
xo:

A reversão de  Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) ocorre quando do recebimento, da negociação dos créditos ou de estudos 
técnicos.
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Investimentos
Na aplicação dos recursos, a Entidade ob-

serva a modalidade dos planos de benefícios, 
suas especificidades, as necessidades de liqui-
dez e os fluxos de pagamentos dos ativos.

Para isso, segue as diretrizes dispostas na 
Resolução CMN nº 4.994, de 24 de março de 
2022, e os limites de alocação estabelecidos 
nas Políticas de Investimentos dos respectivos 
planos.

A mensuração do valor de mercado das 
carteiras própria e administrada deve estar em 
consonância com as normas do Banco Central 
do Brasil (BCB) e da Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM).

Nos termos da Resolução CNPC nº 43, de 
06 de agosto de 2021 e Resolução CNPC nº 61, 
de 11 de dezembro de 2024, a Entidade é res-
ponsável pela metodologia de apuração do va-

lor de mercado dos recursos administrados na 
carteira própria, assim como pelo acompanha-
mento da metodologia utilizada nas carteiras 
administradas.

Para mensuração do valor justo dos ativos, 
a Entidade segue os critérios estabelecidos na 
NBC TG 46 (R1) – Mensuração do Valor Justo - 
que estabelece três níveis de hierarquia:

A Entidade realiza testes de valor de recu-
peração de seus ativos (impairment) para veri-
ficar a possível redução no valor dos seus in-
vestimentos, de forma a assegurar que estejam 
registrados contabilmente por valor que não 
exceda seus valores de recuperação, de acordo 
com a NBC TG 01 (R4). 

Em conformidade com a Resolução CNPC 
nº 43, de 6 de agosto de 2021, e a Resolução 
CNPC nº 61, de 11 de dezembro de 2024, a 
avaliação de títulos e valores mobiliários adqui-
ridos para carteira própria, carteira administra-
da ou fundo de investimentos exclusivos deve 
observar as seguintes classificações:

• Títulos para Negociação (Marcados a 
Mercado): são os títulos adquiridos com 
o objetivo de serem negociados, inde-

• Nível 1: são preços cotados (não ajus-
tados) em mercados ativos para ativos 
e passivos idênticos a que a Entidade 
possa ter acesso na data de mensura-
ção (B3, Anbima);

• Nível 2: são informações (inputs) que 
são observáveis para ativo ou passivo, 
de forma direta ou indireta, exceto pre-
ços cotados incluídos no Nível 1 (taxas 
de juros, volatilidades implícitas, spre-
ads de crédito); e

• Nível 3: dados não observáveis para 
ativo ou passivo (desenvolvimento de 
metodologia, aplicação de fatores de 
risco).

Instrumentos Financeiros
Títulos Públicos e Ativos Financeiros de 
Crédito Privado
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pendentemente do prazo, a partir da 
data da aquisição. Devem ser ajustados 
pelo valor justo com base em critérios 
consistentes e passíveis de verificação, 
que levem em consideração a indepen-
dência na coleta de dados em relação 
às taxas praticadas em mercado.

• Títulos Mantidos até o Vencimento 
(Marcados na Curva): são os títulos ad-
quiridos com a intenção e a capacida-
de financeira de mantê-los em carteira 
até o vencimento, com base na proje-
ção dos fluxos financeiro e atuarial e 
com baixo risco de crédito. Devem ser 
registrados ao custo de aquisição, in-
cluídas as corretagens e emolumentos, 
acrescidos dos rendimentos auferidos 
pro rata die. 

A Entidade pode registrar os títulos públi-
cos federais na categoria de títulos mantidos 
até o vencimento em planos de benefícios na 

modalidade de BD quando, o prazo entre a data 
de aquisição e a data de vencimento dos títulos 
for igual ou superior a cinco anos e apresente 
capacidade financeira e intenção em mantê-los 
na carteira até o vencimento. Ao passo que os 
planos de benefícios de CV e CD, somente na 
fase de concessão de benefícios, desde que uti-
lizem hipóteses atuariais.

A capacidade financeira consiste na análise 
de projeção dos fluxos financeiro e atuarial, cuja 
capacidade de liquidez atenda os direitos dos 
participantes e assistidos, as obrigações da En-
tidade e o perfil do exigível atuarial dos planos 
de benefícios.

Operações 

Compromissadas
As operações compromissadas são contabi-

lizadas pelo valor efetivamente desembolsado 

Renda Fixa

Renda Variável

As operações com ativos de renda fixa são 
contabilizadas pelo valor efetivamente desem-
bolsado e outras taxas incidentes sobre os títu-
los avaliados a valor justo.

No resultado do período são reconhecidas 
a valorização ou desvalorização dos ativos de 
renda fixa mensurados a valor justo; e o ganho 
ou a perda dos ativos de renda fixa classifica-
dos como mantidos até o vencimento.

As ações são registradas pelo custo de 
aquisição, acrescidas de corretagem e outras 
taxas incidentes na operação. Em contraparti-
da, a venda de ações no mercado a vista deve 

ou recebido, acrescidos dos custos de transa-
ção como corretagens e outras taxas incidentes 
sobre a operação.
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ser registrada pelo valor líquido, deduzindo-se 
o valor de taxas e corretagens.

Nas mensurações subsequentes, as ações 
são precificadas ao valor de mercado e para as 
ações sem mercado ativo, o valor justo é ba-
seado em cotações de operadores de mercado, 
modelos de precificação, fluxo de caixa descon-
tado ou técnicas similares.

Fundos de Investimentos
Investimentos em Imóveis Operações com 

Participantes

Derivativos

As operações com cotas de fundos de in-
vestimentos são contabilizadas pelo valor efeti-
vamente desembolsado, incluindo taxas e emo-
lumentos.

A Entidade realiza teste de redução ao va-
lor recuperável dos ativos de fundos de investi-
mentos que apresentem evidências de perda e 
o administrador do fundo não tenha realizado.

Os investimentos em imóveis são regis-
trados pelo custo de aquisição ou construção, 
incluindo honorários, taxas, emolumentos, tri-
butos e demais encargos incidentes sobre a 
operação.

Após o reconhecimento inicial, a mensu-
ração é realizada pelo valor justo, por meio de 
laudo técnico de avaliação, com reavaliações 
anuais.

As alienações estão sujeitas à apresenta-
ção prévia de, no mínimo, 03 (três) laudos de 

As operações com participantes são conta-
bilizadas pelo valor principal, incluindo encar-
gos financeiros previstos em contrato, além das 
taxas de administração e o fundo de cobertura 
para quitação de empréstimos em caso de fale-
cimento ou invalidez do mutuário.

A reversão de provisão para perdas das car-
teiras de empréstimos ocorre de forma integral 
quando da renovação ou renegociação do con-
trato.    

As operações com derivativos a termo, de 
aquisição ou alienação, são contabilizadas na 
data da operação por seus valores de cotação 
no mercado à vista; e as parcelas a receber ou 
a pagar ajustados ao valor presente, com base 
na taxa de cada contrato. Desembolsos como 
taxas e corretagens são reconhecidas.

avaliação emitidos por pessoa jurídica ou pro-
fissional legalmente habilitado, de acordo com 
as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 

Os valores a receber a título de aluguel ou 
alienação são atualizados pelos índices contra-
tados, acrescidos de multa e juros em caso de 
inadimplência.
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Imobilizado e Intangível
Os elementos dos ativos imobilizado e intangível são destinados à manutenção das atividades administrativas.
A depreciação e a amortização, respectivamente, são registradas em contas redutoras, pelo método linear e taxas estabelecidas em função do tem-

po de vida útil, independentemente do PGA registrar resultado. Seguem as taxas de depreciação e amortização aplicadas pela Entidade:
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Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos 
Contingentes

Provisões e Passivos Contingentes

Ativos Contingentes

O Postalis figura no polo ativo e passivo de processos judiciais e ad-
ministrativos. As provisões (passivo de prazo ou valor incerto) são cons-
tituídas para todos os processos em que a Entidade é ré e representem 
perda provável ou se encontram em fase de execução.

A classificação dos processos judiciais quanto ao risco de contingen-
ciamento (provável, possível e remoto), é realizada pelos advogados in-
ternos, nos termos da NBC TG 25 (R1) do CFC, natureza das ações, si-
milaridade com outros processos, complexidade e posicionamento dos 
tribunais. 

Os processos em que a Entidade é ré e o risco seja classificado como 
possível ocorre apenas a divulgação em Notas Explicativas. Para os pro-
cessos classificados como remotos não há constituição de provisão e di-
vulgação em Notas Explicativas.

A metodologia utilizada para mensurar as estimativas busca garantir 

O Ativo Contingente é um ativo possível que resulta de eventos pas-
sados e cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não 
de um ou mais eventos futuros e incertos não totalmente sob controle da 
entidade, nos termos da NBC TG 25 (R1) do CFC.

A partir da probabilidade de entrada de benefícios econômicos futu-
ros, a Entidade observa os seguintes critérios: 

as eventuais perdas, cujos valores são revisados, no mínimo, a cada en-
cerramento do exercício. 

• Praticamente certo: é reconhecido contabilmente quando a Ad-
ministração possui total controle da situação ou quando há ga-
rantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não 
cabem mais recursos, caracterizando o ganho como praticamen-
te certo. Nesse caso, o Postalis reconhece o ativo e não o classi-
fica como ativo contingente; 

• Provável: quando não é reconhecida como praticamente certa 
a entrada de benefícios econômicos futuros, a Entidade apenas 
divulga em Notas Explicativas o Ativo Contingente; e 

• Possível e Remota: nestes casos, o Instituto não reconhece e não 
divulga em Notas Explicativas, ou seja, não há posicionamento 
predominante nos tribunais, ou, o posicionamento dominante é 
contrário à tese jurídica do Postalis.
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Depósitos Judiciais e 
Recursais

Provisões Matemáticas

Os depósitos judiciais e recursais são uma obrigação presente deriva-
da de eventos passados que resultam na saída de recursos financeiros por 
determinação legal ou judicial.

Os depósitos judiciais não refletem, necessariamente, o prognóstico 
da causa, pois podem ser revertidos em favor da Entidade, ser objeto de 
questionamento ou reversão a título de pagamento de condenações.

Os depósitos judiciais estão sendo atualizados somente por ocasião 
da emissão do alvará de levantamento expedido pelo poder judiciário em 
favor da Entidade.

As provisões matemáticas correspondem ao valor presente dos com-
promissos de benefícios concedidos e a conceder de participantes, apu-
rados com base em cálculos atuariais, utilizando premissas biométricas, 
econômicas e financeiras, realizados por atuário externo e revisados pelo 
Instituto.

Seguem abaixo as definições dos itens que correspondem às provi-
sões matemáticas: 

Os regimes financeiros e os métodos de financiamento estão dispos-
tos nos pareceres e notas técnicas atuariais dos respectivos planos de 
benefícios.

• Benefícios Concedidos: correspondem ao valor atual dos com-
promissos futuros de assistidos;

• Benefícios a Conceder: constituem o valor atual dos compromis-
sos futuros de participantes que ainda não iniciaram o recebi-
mento do benefício de aposentadoria; e 

• Provisões Matemáticas a Constituir: representam o valor atual 
das contribuições extraordinárias referentes ao equacionamen-
to de déficit (PED 2020) do plano de benefícios (BD).
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Equilíbrio Técnico

Ajuste de Precificação

A Resolução CNPC nº 30, de 10 de outubro de 2018, e a Resolução 
PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, apresentam as condições e os 
procedimentos observados na apuração do resultado, na destinação e uti-
lização de superávit e no equacionamento de déficit.

O resultado superavitário dos planos de benefícios é destinado à cons-
tituição de reserva de contingência para garantia dos benefícios contra-
tados, frente a eventos futuros e incertos, observando, o que for menor, 
entre os seguintes critérios:

Para destinação de superávit ou equacionamento de déficit, o Postalis 
considera o ajuste de precificação, quando aplicável, para cálculo do equi-
líbrio técnico ajustado.

O ajuste de precificação corresponde à diferença entre o valor dos tí-
tulos públicos federais atrelados ao índice de preços classificados na ca-
tegoria títulos mantidos até o vencimento, cujo cálculo considera a taxa 
de juros real anual utilizada na respectiva avaliação atuarial e o valor con-
tábil desses títulos. 

Para isso, os títulos públicos federais devem atender, cumulativamen-

Constituída a reserva de contingência, os recursos excedentes são 
empregados na constituição da reserva especial para revisão do plano de 
benefícios.

No caso de déficit, que corresponde a insuficiência patrimonial em re-
lação aos compromissos do plano de benefícios com seus participantes, o 

• até o limite de 25% do valor das provisões matemáticas ou 
• até o limite calculado pela seguinte fórmula: Limite da Reserva 

de Contingência = [10% + (1% x duração do passivo do plano)] 
x Provisão Matemática.

• Limite de Déficit Técnico Acumulado = 1% x (duração do passi-
vo – 4) x Provisão Matemática.

Postalis deve elaborar e aprovar plano de equacionamento do déficit até 
o final do exercício subsequente, quando o déficit for superior ao limite 
calculado pela seguinte fórmula:

O plano de equacionamento deve contemplar ao menos o resultado 
deficitário que ultrapassar o limite do déficit, não podendo ser inferior a 
1% das provisões matemáticas.
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te, aos requisitos definidos no artigo 54 da Resolução PREVIC nº 23, de 
14 de agosto de 2023.

O valor do ajuste de precificação quando positivo, é deduzido do re-
sultado deficitário acumulado e, quando negativo, acrescido para fins de 
equacionamento do déficit.

Fundos
Os fundos correspondem recursos destinados a um propósito especí-

fico, destacados a saber:
• Previdenciais: a constituição ou a manutenção do fundo obser-

va a estrutura técnica do plano de benefícios, com indicação de 
fontes de custeio e destinações específicas previstas pelo atuá-
rio responsável;

• Administrativo: tem por finalidade garantir os recursos futuros 
necessários à manutenção das atividades administrativas, de-
correntes de gastos realizados na administração dos planos de 
benefícios, cujas fontes de custeio estão previstas em regula-
mento; e

• Investimentos: tem por finalidade garantir a quitação do saldo 
devedor dos contratos de empréstimos em caso de óbito ou in-
validez do contratante, a partir da data do sinistro. As alíquotas 
de Quota por Quitação por Morte (QQM) e Quota por Quitação 
por Invalidez (QQI) que compõem o fundo incidem sobre as par-

celas dos contratos de empréstimos. A QQM incide sobre todos 
os contratos e a QQI incide sobre os contratos cujos participan-
tes se encontram ativos no momento da contratação do emprés-
timo.

Gestão de Riscos
Em conformidade com as Resoluções CGPC nº 13/2004, CMN nº 

4.994/2022 e PREVIC nº 23/2023, o Postalis tem aprimorado continua-
mente seu sistema de gestão de riscos e controles internos, visando pro-
teger os interesses dos patrocinadores, participantes e assistidos na ad-
ministração dos recursos garantidores dos benefícios contratados.

Nossa abordagem consiste na adoção de políticas e manuais alinha-
dos à estrutura de governança, assegurando a segregação entre a gestão 
de recursos e a gestão de riscos. 

O processo de gestão monitora os ambientes regulatório, econômico, 
financeiro e social, permitindo a identificação, avaliação e mitigação dos 
principais riscos que podem afetar a entidade. 
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Os riscos mapeados são formalizados no dicionário de riscos da Enti-
dade que visa assegurar melhores condições para o desenvolvimento e o 
fortalecimento da cultura de gestão de riscos e de controles do Instituto. 
Dentre os riscos gerenciados, destacam-se:

Riscos Operacional

Riscos Legal

Riscos Atuarial

É a possibilidade de perda decorrente da inadequação na especifi-
cação ou na condução de processos, sistemas ou projetos, bem como de 
eventos externos que causem prejuízos às atividades da Entidade ou da-
nos aos ativos físicos nelas empregados.

Para a implementação do processo de Gestão de Riscos e Contro-
les, o Instituto, com o apoio de consultoria externa especializada, adota a 
arquitetura da Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway 
Commission (COSO), que integra a identificação, avaliação e tratamento 
dos riscos. 

Para identificação e avaliação de riscos e controles, emprega-se a me-
todologia RCSA – Risk and Control Self Assessment –, que capta as per-
cepções dos colaboradores sobre os riscos e controles. 

Complementarmente, a consultoria externa utiliza o método ACBP© 
– Avaliação de Controles Baseada em Padrões, que, ao estabelecer requi-
sitos fundamentados em melhores práticas, permite comparar os níveis 

É o risco relacionado a eventuais descumprimentos de regras do orde-
namento jurídico. Incluem-se no risco legal a possibilidade de perdas de-
correntes de multas, penalidades e/ou indenizações resultantes de ações 
de órgãos de supervisão e controle, bem como perdas decorrentes de de-
cisão desfavorável em processos judiciais ou administrativos.  

A gestão de Risco Legal na Entidade é realizada a partir da identifica-
ção e interpretação das legislações aplicáveis às suas atividades, evitan-
do-se desvios que possam ocorrer no cumprimento das normas legais e 
regulamentares.

O risco atuarial decorre da adoção de premissas não aderentes à rea-
lidade do plano, podendo impactar a constituição das reservas matemáti-
cas e gerar volatilidade nos resultados. Fatores como tábuas biométricas, 
modelagem atuarial, base cadastral e hipóteses como rotatividade, cres-
cimento salarial, inflação e taxa de juros influenciam esse risco.

de controle do Instituto com padrões de mercado e identificar oportunida-
des de melhoria.
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Para mitigá-lo, o Instituto, com suporte de consultoria atuarial exter-

na, adota boas práticas, incluindo reprocessamento trimestral das provi-

sões, avaliação atuarial anual e estudos técnicos para garantir a aderência 

das premissas. Além disso, monitora os riscos por meio de relatórios se-

mestrais, analisando desvios e aprimorando a qualidade dos dados.

Risco de Mercado

Risco de Crédito

O risco de mercado refere-se à possibilidade de variações nos preços 

dos ativos em decorrência de oscilações em fatores como taxas de câm-

bio, taxas de juros e preços de ações, impactando o valor dos investimen-

tos das carteiras dos planos de benefícios. 

O gerenciamento do risco de mercado das carteiras de investimentos 

dos planos é realizado por meio da metodologia Value at Risk (VaR) não 

paramétrico, adotando para o cálculo da volatilidade o modelo Média Mó-

vel Ponderada Exponencialmente (EWMA), intervalo de confiança de 95% 

(noventa e cinco porcento), com fator de decaimento exponencial 0,95, e 

para os testes de estresses, utiliza os cenários divulgados pela Bolsa de 

Valores (B3).

É a possibilidade de perdas decorrentes de falhas das contrapartes 

no cumprimento de obrigações contratuais, de degradação da qualidade 

dos instrumentos de crédito e de insuficiência das garantias. 

Conforme Política de Investimentos e a Política de Riscos de Investi-

mentos do Instituto , a avaliação do risco de crédito é baseada na aborda-

gem da qualidade do crédito, ligado ao risco de degradação, observando 

a capacidade creditícia dos devedores com base nos ratings (classificação 

de risco de crédito) e metodologia interna, a qual por intermédio de mé-

todo econométrico, utiliza os indicadores financeiros chaves para estimar 

a capacidade da degradação do crédito do devedor, antecipando assim a 

classificação dos ratings emitidos pelas agências de riscos. São utilizadas 

apenas as agências de rating Moody’s, Fitch e Standard & Poor’s, que con-

sistem em agentes que emitem relatórios independentes, opinando sobre 

a qualidade de crédito do emissor e da emissão.
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Risco de Liquidez

Risco Socioambiental

Risco Sistêmico

O risco de liquidez refere-se à possibilidade de a entidade não conse-

guir honrar seus compromissos, incluindo o pagamento de benefícios aos 

participantes. Para mitigar esse risco, a alocação de recursos prioriza ati-

vos mais líquidos à medida que os vencimentos das obrigações se apro-

ximam, além de planejar a venda de ativos de menor liquidez de forma 

estratégica, garantindo prazos adequados e preços justos. 

Anualmente, é realizado o estudo de Asset Liability Management 

(ALM), que considera premissas e simulações atuariais para projetar os 

fluxos de caixa e definir a alocação estratégica dos recursos. Esse proces-

so busca estruturar uma carteira de investimentos otimizada, asseguran-

do a capacidade da entidade de atender aos compromissos dos planos ao 

longo do tempo.

O risco sistêmico está relacionado a eventos que podem gerar im-

pactos adversos significativos na economia, decorrentes de variações em 

fatores como crédito, taxa de juros e câmbio. Sua mensuração considera o 

impacto dessas oscilações sobre o patrimônio em exposição.

O Instituto monitora esse risco por meio de análises de cenários de 

estresse, que simulam mudanças abruptas em variáveis essenciais para 
o apreçamento dos ativos. O modelo adotado calcula o valor de mercado 
da carteira em cenários atípicos, estimando possíveis perdas. Esse acom-
panhamento permite avaliar o comportamento da carteira em situações 
adversas, auxiliando na gestão e balanceamento das exposições.

O risco social é a possibilidade de ocorrência de perdas financeiras 
ocasionadas por eventos associados à violação de direitos e garantias 
fundamentais ou a atos lesivos ao interesse comum. O risco ambiental é a 
possibilidade de ocorrência de perdas financeiras oriundas da degradação 
do meio ambiente e/ou uso excessivo de recursos naturais.

O risco climático refere-se à possibilidade de ocorrência de perdas 
financeiras oriundas de eventos associados a intempéries climáticas e/ou 
de eventos associados ao processo de transição para uma economia de 
baixo carbono.

Com relação aos investimentos, parte do processo de análise de no-
vos investimentos aborda os aspectos socioambientais. Na análise de fun-
dos de investimento, o Instituto submete questionário aos gestores, para 
avaliar como ocorre a abordagem da instituição para mitigar estes riscos, 
sendo este um dos critérios para escolha dos fundos de investimentos.
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No caso da renda variável, também faz parte do processo de análise 
a avaliação dos aspectos socioambientais e de governança das empresas 
analisadas. A análise se baseia nas informações públicas, a partir da con-
dição de acionista minoritário, que o Postalis pode vir a se tornar. Ademais, 
o viés da análise é de risco, mesmo que a abertura dos dados publicados 
relacionados a esses aspectos seja suficiente para incorporá-los nos mo-
delos de valuation.

Os novos investimentos do Postalis contam com avaliação de aspec-
tos ESGI, sendo incluído - a partir de 2024 - como marco do Planejamento 
Estratégico do Instituto a adesão aos Princípios para o Investimento Res-
ponsável (PRI), iniciativa global de investidores promovida pela ONU para 
buscar um sistema financeiro global, economicamente eficiente e susten-
tável.

Risco de Reputação e Imagem

Refere-se à possibilidade de perda decorrente de quebra da confiança 
ou credibilidade de que o Postalis desfruta no seu ambiente de negócios. 
Esta diversidade resulta da interpretação de notícias veiculadas na im-
prensa, atitudes e declarações dos representantes do Instituto, bem como 
de eventos externos que possam afetar sua reputação.

Risco Cibersegurança
É a possibilidade de perdas decorrentes de ataques cibernéticos, 

oriundos de malware, técnicas de engenharia social, invasões, ataques 
de rede (DDoS e Botnets), etc. Estes eventos podem acarretar quebra de 
confidencialidade, falta de disponibilidade, ausência de integridade ou fa-
lha na autenticidade das informações necessárias aos processos.  

Conforme preconiza a Política e Manual interno de Segurança da In-
formação, para abordar esse risco, o Postalis adota uma série de proce-
dimento de segurança, tais como: monitoramento de acesso, gestão de 
senhas, gestão de acessos privilegiados, controle de acesso as depen-
dências físicas, gestão de uso e instalação de softwares, segurança da in-
fraestrutura computacional, descarte seguro de dados, entre outros. 
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Ações Judiciais 
Para Apuração de 
Responsabilidade

O Instituto possui ativos de investimento que são ativos contingen-
ciados e estão sob investigação das autoridades competentes (Ministério 
Público e Polícia Federal). As operações instauradas pelas autoridades 
públicas e os respectivos ativos sob investigação são:

Operação Greenfield

Operação Pausare

Ação penal que apura crimes contra o Sistema Financeiro Nacional 
(SFN), tombada sob o processo nº 1030128-39.2019.4.01.3400. O Pos-
talis figura como assistente de acusação. 

Ação penal que apura o crime de gestão temerária e fraudulenta, tom-
bada sob o processo nº 1003218-38.2020.4.01.3400. O Postalis figura 
como assistente de acusação. 

• Movimentações do processo: 
Em 22 de janeiro de 2024, os autos foram conclusos para de-

cisão. Em 01 de outubro de 2024, o processo foi incluído na sessão 
de julgamento do dia 22 de outubro de 2024 e em 15 de outubro de 
2024 o processo foi retirado de pauta.
• Ativo Relacionado: FIP Multiestratégia Multiner (BD)

• Movimentações do processo: 
Em 21 de outubro de 2021 foi proferida decisão indeferindo o 

pedido de reconsideração quanto à requisição de documentos ao 
Postalis e BNY. A Federação Nacional dos Trabalhadores em Empre-
sas de Correios e Telégrafos e Similares (FENTECT) solicitou habili-
tação nos autos. Em 03 de março de 2022 foi juntada manifestação 
favorável à habilitação da FENTECT pelo MPF. Em 23 de fevereiro 
de 2022 foi juntada nova manifestação do MPF, juntamente com 
laudo pericial, referente aos quesitos formulados pela defesa. Em 
05 de maio de 2023, o MPF apresentou as alegações finais. Em 15 
de maio de 2023, a FENTECT apresentou as alegações finais. Em 18 



98

RAI
2024

98

RAI
2024

de maio de 2023, o Postalis apresentou alegações finais. Em 19 de 
outubro de 2023, o processo foi concluído para julgamento e em 06 
de junho de 2024 o processo foi suspenso.
• Ativos Relacionados: CCI Mudar Master II Participações (BD e CV), 

debêntures Canabrava Agrícola e Energética (BD), debêntures 
XNICE Participações S/A (BD e CV), FIP Multiestratégia ETB (BD), 
FIP RN Naval Mezanino (BD), FIC FIRF Dívida Externa BNY Mellon 
(BD), FIP Multiestratégia Multiner (BD), FIP Nova Energy (BD), FIA 
Perimeter (CV), FIP Multiestratégia Saúde (BD) e FIDC Trendbank 
Banco de Fomento Multisetorial (BD e CV).

Força-Tarefa Postalis

Trata-se de investigação instituída pela Portaria nº 604/2019, desti-
nada à apuração dos crimes contra o STN e, eventualmente, lavagem de 
dinheiro. O Postalis figura como assistente de acusação. 

• Movimentação dos processos: 
1. 1060760-43.2022.4.01.3400: juntada das alegações finais do 

polo passivo em 10 de fevereiro de 2025. Em 11 de fevereiro de 
2025, concluso para julgamento; 

2. 1052302-71.2021.4.01.3400: em 14 de novembro de 2024, 
juntada de decisão do processo nº 1003809-34.2019.4.01.3400, 
que deferiu o pedido para autorizar a restituição das moedas em 
espécie e deferiu o pedido para determinar a liberação da restrição 
sobre o veículo Honda/HR-V.

• Ativos relacionados: CCI Manchester e FIP ETB.

Operação Rizoma

Ação penal que apura crimes contra o SFN, onde o Postalis figura 
como assistente de acusação. 

• Movimentações do Processo:
1. 1058523-36.2022.4.01.3400: em 27 de novembro de /2024, 

intimação do MPF para alegações finais. Em 21 de janeiro de 2025, 
juntada de alegações finais pelo MPF e intimação dos réus. Em 24 
de fevereiro de 2025: juntada de alegações finais dos réus. Em 24 
de fevereiro de 2025, conclusos para julgamento.

2. 1001027-54.2019.4.01.3400: em 05 de fevereiro de 2025, con-
cluso para despacho. Em 20 de fevereiro de 2025, o réu apresen-
tou petição pedindo reabertura de prazo para apresentar contrar-
razões ao RESE, informando que não foi intimado. Em 06 de março 
de 2025, despacho deferindo o pedido anterior do réu;

3. 1030599 -21.2020.4.01.3400: em 06 de novembro de 2024, 
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vista ao MPF. Em 18 de novembro de 2024, manifestação do MPF 
informando que localizou a documentação apreendida e que ela 
foi devidamente restituída aos advogados. Em 19 de novembro de 
2024, arquivado definitivamente.

• Ativos Relacionados: FIP Multiestratégia ETB (BD), Debêntures 
XNICE (BD e CV), Debêntures Alubam Participações S.A (BD) e 
Debêntures Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A 
(BD e CV).

Operação Amigo Germânico

Trata-se de operação que apura crimes de lavagem de dinheiro, or-
ganização criminosa, crimes contra o SFN e corrupção cometidos contra o 
Postalis, tombada sob o processo nº 1041368-88.2020.4.01.3400. 

O Instituto tem adotado postura colaborativa com as autoridades 
competentes encarregadas pelas investigações, fornecendo, sempre que 
oficiado, todos os subsídios necessários para o deslinde dos trabalhos. 

Da mesma forma, o Instituto vem tomando medidas para reverter os 
prejuízos ocasionados aos planos de benefícios e para responsabilizar os 
agentes causadores por tais fatos. 

• Movimentações do processo: 
Em 08 de junho de 2024, foram expedidas intimações em nome 

dos investigados para que se manifestem quanto ao acórdão pro-
ferido nos autos do MS n.º 1023666-76.2022.4.01.0000. Em 22 de 
outubro de.2024, ciência do MPF do despacho que intimou as partes 
para indicarem o interesse na restituição dos bens apreendidos.

 
Ativos Relacionados: Postalis Distressed Cadence FIDC NP 

Fechado, Postalis Distressed Cadence II FIDC NP Fechado, Postalis 
Distressed Jive FIDC NP Fechado e Postalis Distressed Novero FIDC 
NP Fechado.
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Ações Judiciais de 
Recuperação de 
Ativos e Indenizações
 - BNY MELLON

Em referência aos prejuízos causados pelo agente BNY Mellon Distri-
buidora de Valores Mobiliários (DTVM), fundamentadas na cláusula obje-
tiva do Contrato de Administração Fiduciária firmado em janeiro de 2011, 
em que a responsabilidade por quaisquer prejuízos é totalmente da refe-
rida instituição financeira, diversas ações judiciais foram propostas pelo 
Instituto em desfavor daquela Instituição Financeira. Atualmente, a BNY 
Mellon DTVM tem seus ativos contingenciados e é alvo de investigações 
pelo Ministério Público e Polícia Federal. Os respectivos ativos sob inves-
tigação são:

FIC FIDE BRASIL SOVEREIGN 
II (processo nº 0266411-
48.2014.8.19.0001)
Plano: BD
Partes: Postalis (autor) vs BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM 

S.A. e F.D.N. (réus)
Objeto: ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, na qual 

se postula, em síntese, a condenação solidária dos réus ao pagamento dos 
prejuízos decorrentes da má administração e/ou gestão do Fundo Brasil 
Sovereign II. 

 
Movimentações do processo: em 12 de janeiro de 2024, foi proferi-

do despacho intimando o Perito para iniciar os trabalhos periciais. Em 31 
de maio de 2024, juntada de petição do Postalis apresentando quesitos 
suplementares. Após a juntada de nossa petição com quesitos suplemen-
tares, diligenciamos no cartório para que o perito fosse intimado. De igual 
forma, nossa Assistente Técnica repassou os quesitos complementares 
ao Perito. Em 23 de julho de 2024, juntada do laudo pericial. Em 19 de 
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agosto de 2024, intimação das partes para se manifestar sobre pedido do 
perito e sobre o laudo complementar. Em 20 de setembro de 2024, mani-
festação do Postalis sobre laudo. Em 24 de setembro de 2024, manifesta-
ção intempestiva do BNY sobre laudo. Em 21 de novembro de 2024, jun-
tada de petição de esclarecimento do Perito. Em 04 de fevereiro de 2025, 
concluso ao Juiz.

FM1 FIM CRÉDITO PRIVADO 
(processo nº 0075917-
95.2015.8.19.0001)
Plano: BD
Partes: Postalis (autor) vs BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM, 

BNY Mellon Administração de Ativos Ltda, Espólio de S.A.S., FC Fundo de 
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento Multimercado Crédito 
Privado (réus).

Objeto: ação ordinária com pedido de recompra das 16.168.020 quo-
tas de emissão do FM1, bem como pedido de condenação solidária dos 
réus a indenizarem o Postalis por perdas e danos advindos do inadim-
plemento de obrigação de recompra de quotas, configurando quebra de 

diversos deveres previstos na Instrução CVM n. 409 de 18 de agosto de 
2004.

Movimentações do processo: no processo em questão, foi apresen-
tada a defesa e, em seguida, iniciou-se a instrução probatória com rea-
lização de perícia judicial. Em 21 de agosto de 2022 foi juntado o laudo 
pericial, tendo a perita apresentado esclarecimentos complementares em 
16 de novembro de 2023. Posteriormente, em 06 de fevereiro de 2024, 
o BNY Mellon apresentou nova impugnação ao laudo pericial e o Postalis 
concordou com os esclarecimentos adicionais em 22 de fevereiro de 2024.

O laudo pericial foi homologado em 06 de agosto de 2024, bem como 
os esclarecimentos prestados. Na mesma data, o Postalis foi intimado para 
apresentar alegações finais. Após a apresentação de alegações por todas 
as partes, o processo foi concluso para sentença.
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RIVIERA FUNDO DE 
INVESTIMENTOS 
MULTIMERCADO – FIM 
(processo nº 0499418-
13.2015.8.19.0001) TEJO FUNDOS DE 

INVESTIMENTO EM AÇÕES 
– FIA (processo nº 0499277-
91.2015.8.19.0001)

Plano: BD
Partes: Postalis (autor) vs BNY Mellon DTVM, BNY Mellon Adminis-

tração de Ativos Ltda e Riviera Gestora de Recursos Ltda (réus).
Objeto: ação ordinária na qual se postula, em síntese, a condenação 

solidária dos réus ao pagamento dos prejuízos decorrentes da má admi-
nistração e/ou gestão do Fundo Riviera.

Movimentações do processo: após regular processamento dos autos 
na origem e, corroborando com a prova pericial produzida em juízo, a qual 
entendeu pela ausência de responsabilidade do BNY nos prejuízos verifi-
cáveis no âmbito do Fundo Riviera, a sentença julgou improcedentes todos 
os pedidos formulados pelo Postalis e condenou o Instituto a pagar 10% 

de honorários advocatícios calculados sobre o valor atualizado da causa. 
Em sede de apelação, por sua vez, a sentença foi mantida, majorando-se 
os honorários advocatícios para 11%. O Postalis interpôs Recurso Espe-
cial em face da apelação, todavia, o recurso não foi admitido. Ato contí-
nuo, também foi interposto agravo em Recurso Especial, o qual aguarda a 
remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Plano: CV
Partes: Postalis (autor) vs BNY Mellon DTVM, BNY Mellon Adminis-

tradora de Ativos Ltda e Riviera Gestora de Recursos Ltda (réus).
Objeto: ação ordinária na qual se postula, em síntese, a condenação 

solidária dos réus ao pagamento dos prejuízos decorrentes da má admi-
nistração e/ou gestão do Tejo Fundo de Investimento em Ações. Ocorrida 
a disponibilidade às partes quanto às respostas do perito às manifesta-
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ções das partes sobre o laudo pericial (fase pericial).
 
Movimentações do processo: foi apresentada defesa e iniciada perícia. 

Em 01 de dezembro de 2022 foi proferida decisão intimando o Perito para 
manifestação. Em 06 de agosto de 2023 foi cientificada a manifestação do 
Perito, sendo intimadas as partes para manifestação da complementação. 
Em 18 de agosto de 2023, a Riviera se manifestou pela homologação do 
laudo. Em 24 de agosto de 2023, o Postalis se manifestou requerendo 
esclarecimentos do Perito e, na mesma oportunidade, o BNY requereu a 
homologação do laudo. Em 07 de dezembro de 2023 foi proferida decisão 
rejeitando a impugnação do Postalis sob o fundamento de que as respos-
tas são suficientemente válidas para o deslinde da demanda, tendo sido 
homologado o laudo e seus esclarecimentos e encerrada a fase instrutó-
ria. Em 01 de julho de 2024, as partes foram intimadas para apresentar 
alegações finais, as quais foram apresentadas. Em 24 e 26 de setembro 
de 2024pelo Riviera e pelo BNY e Postalis, respectivamente. Atualmente, 
o processo está concluso para sentença desde 27 de novembro de 2024.

FII GENERAL SHOPPING 
(processo nº 0499308-
14.2015.8.19.0001)
Plano: CV
Partes: Postalis (autor) vs BNY Mellon DTVM e BNY Mellon Adminis-

tração de Ativos Ltda (réus).
Objeto: ação ordinária na qual se postula, em síntese, a condenação 

solidária dos réus ao pagamento dos prejuízos decorrentes da má admi-
nistração e/ou gestão do Fundo de Investimento General Shopping Ativo 
e Renda (FII).

Movimentações do processo: em 29 de abril de 2021 foi publicada 
sentença que julgou procedente o pedido do Postalis, condenando os réus 
ao pagamento de forma solidária. Em 11 de junho de 2021 foram opostos 
embargos de declaração pelo Postalis. Em 14 de junho de 2021 foram 
opostos EDS pelo BNY Mellon. Em 07 de julho de 2021, ambos os embar-
gos foram julgados, sendo desacolhidos. Em 23 de agosto de 2021, o BNY 
interpôs apelação. Em 05 de outubro de 2021, os autos foram remetidos 
ao Tribunal com o recurso. Em 07 de junho de 2022 foi proferido acórdão 



104

RAI
2024

104

RAI
2024

que deu parcial provimento à apelação, declarando a nulidade parcial da 
sentença e limitando os valores da condenação. Em 20 de junho de 2022, 
o BNY e o Postalis opuseram embargos de declaração, que foram rejei-
tados. O acórdão foi publicado em 21 de junho de 2023. Em 13 de julho 
de 2023, o BNY interpôs um Resp (Recurso Especial), que foi inadmitido 
em 06 de setembro de 2023. Em 09 de outubro de 2023, o BNY interpôs 
um AREsp (Agravo em Recurso Especial), e o Relator manteve a decisão, 
ordenando a remessa ao STJ. Atualmente, o processo encontra-se con-
cluso para decisão do Ministro e suspenso nos Tribunais inferiores. Em 03 
de dezembro de 2024, agravo interno no agravo em recurso especial do 
BNY teve o provimento negado. Em 12 de dezembro de 2024, a BNY opôs 
embargos de declaração. Em 13 de janeiro de 2025, o Postalis impugnou 
os embargos de declaração apresentados pelo BNY. A decisão ainda não 
foi publicada.

BNY Mellon DTVM – FIM 
Serengeti e São Bento 
(processo nº 1017589-
12.2017.4.01.3400)
Plano: BD e CV, respectivamente
Partes: Postalis (autor) vs BNY Mellon DTVM, BNY Mellon Adminis-

tradora de Ativos e BNY Mellon Alocação de Patrimônio Ltda (réus).
Objeto: Trata-se de ação ordinária que visa o recebimento da multa 

contratual, tendo em vista o inadimplemento da ré, bem como o paga-
mento ao Postalis dos prejuízos suportados, incluindo danos emergentes 
e/ou lucros cessantes.

Movimentações do processo: em 08 de janeiro de 2024 foi proferi-
do despacho saneador indeferindo as preliminares suscitadas pela ré de 
inépcia da petição inicial ilegitimidade passiva; incompetência da Justiça 
Federal. No entanto, o juízo reconheceu possível relação de prejudicialida-
de entre a demanda e a ação civil pública nº 0025844-38.2015.403.6100, 
uma vez que ambas tratam dos mesmos fatos, determinando a intimação 
dos Correios para que informassem o atual andamento da Ação Popular 



105

RAI
2024

105

RAI
2024

(ACP) nº 025844-38.2015.4.03.6100, para que se possa promover a reu-
nião das demandas conexas. Em 23 de janeiro de 2024, o Correios apre-
sentou petição rechaçando a possibilidade de reunião dos processos por 
conexão, uma vez que a ACP n. 025844-38.2015.4.03.6100 já se encon-
tra sentenciada, atualmente aguardando julgamento no STJ, razão pela 
qual, não é possível a reunião com fulcro no § 1° do art. 55 do CPC. Ade-
mais, pugnou pelo prosseguimento do feito, bem como pela procedência 
dos pedidos formulados pelo Postalis. O Postalis também se manifestou 
sobre os termos do despacho saneador. 

 
Em 06 de novembro de 2024 foi proferida decisão acolhendo em par-

te os embargos de declaração, para incluir determinar a suspensão do fei-
to até que haja o julgamento do agravo em recurso especial e trânsito em 
julgado da apelação proferida na ACP nº 0025844-38.2015.4.03.6100, 
pois, sendo mantida a desconstituição da sentença proferida na ACP, o 
juízo não teria competência para processar o feito, impondo-se o seu de-
clínio. Em face dessa decisão,o Postalis interpôs o Agravo de Instrumento, 
decorrido o prazo de BNY MELLON em 23 de janeiro de 2025), e da Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos em 12 de fevereiro de 2025).

BNY Mellon DTVM – FIDC 
CJP (processo nº 0267006-
71.2019.8.19.0001)
Plano: BD
Partes: Postalis (autor) vs BNY Mellon DTVM e BNY Mellon Ativos 

Financeiros Ltda (réus).
Objeto: ação indenizatória que pretende a reparação civil por danos 

sofridos pelo Postalis decorrentes de operação de aquisição de créditos 
em Fundo de Direitos Creditórios Não Padronizados – Créditos Judiciais e 
Precatórios (FIDC CJP). 

Movimentações do processo: em 27 de abril de 2022 foi proferida 
sentença julgando procedentes os pedidos formulados pelo Postalis, con-
denando as rés ao pagamento de indenização no valor proporcional à co-
ta-parte do Postalis referente ao ágio oriundo da operação de aquisição 
do crédito objeto do litígio. Ainda, as rés foram condenadas ao pagamen-
to de custas e honorários advocatícios na monta de 10% sobre o valor da 
causa atualizado. Ato contínuo, ambas as partes interpuseram recurso de 
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apelação. Em 30 de abril de 2024 foi proferido acórdão, o qual acolheu a 
preliminar de ilegitimidade passiva da BNY MELLON Alocação, declaran-
do-se extinto o processo em relação a ela, sem o julgamento de mérito, 
nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil, e julgou impro-
cedente o pedido inicial em relação à BNY MELLON DTVM, invertidos os 
ônus sucumbenciais, condenando o Instituto ao pagamento de honorários 
advocatícios sucumbenciais de 10% do valor da causa atualizado, e julgar 
prejudicado o recurso da autora, ora segunda apelante. Em 14 de maio de 
2024, o Postalis opôs embargos de declaração, que foram rejeitados em 
decisão publicada em 24 de junho de 2024. Dessa decisão, foi interposto 
recurso especial ao STJ. Considerando que o recurso do Postalis foi inad-
mitido, foi interposto na sequência Agravo em Recurso Especial. Em 29 de 
outubro de 2024, o BNY foi intimado para apresentação de contrarrazões. 
Em 10 de dezembro de 2024, foi proferida decisão negando juízo de re-
tratação à decisão que inadmitiu o Recurso Especial do Postalis e deter-
minando a remessa dos autos ao STJ para julgamento do AREsp.

BNY MELLON DTVM Serengeti 
e São Bento (processo nº 
5001172-70.2018.4.03.6100)
Plano: BD e CV, respectivamente
Partes: Ministério Público Federal (MPF) (autor) vs BNY Mellon DTVM 

(réu)
Objeto: ação civil pública em que se pretende a condenação do BNY 

Mellon DTVM pelos prejuízos causados ao Postalis. Para o ingresso da 
ação foi apurada, por meio de Inquérito Civil Público, a responsabilidade 
do BNY Mellon DTVM pela prática de atos irregulares que ocasionaram 
os déficits no Postalis. Os pedidos são de condenação do BNY Mellon 
DTVM no pagamento de valores com a reaquisição das cotas de inves-
timento descritos no processo; no ressarcimento do Postalis de valores 
ilegalmente pagos a título de taxa de administração; e à indenização por 
danos morais.

Movimentações do processo: em 18 de abril de 2018, o processo foi 
julgado extinto, sem resolução de mérito, pela caracterização de litispen-
dência. A sentença foi objeto de recurso pelo MPF e dos assistentes Cor-
reios e Postalis. Os autos foram remetidos e distribuídos à 1ª Turma do 
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TRF da 3ª Região para julgamento dos recursos. Os autos foram remetidos 
para o gabinete do relator para processamento (3ª turma do TRF da 3ª re-
gião). Em 05 de março de 2021 foi provido o recurso do MPF para anular a 
sentença de primeiro grau, afastando o reconhecimento da litispendência, 
determinando-se que os autos sejam remetidos ao Juízo Federal da 21ª 
Vara de SP para o curso regular. O processo aguarda julgamento de Agra-
vo de Instrumento em Recurso Especial interposto pelo BNY Mellon. Os 
autos foram recebidos em 14 de dezembro de 2022 no STJ, tombado sob 
o AREsp 2269579-SP, tendo sido proferida decisão pelo Ministro Relator 
de Recebimento. Em 11 de abril de 2023 foi proferida decisão monocráti-
ca pelo Ministro Relator, na qual conheceu o Agravo em Recurso Especial 
para conhecer em parte o Recurso Especial e, nesta parte, o desprover. 
Em 28 de abril de 2023, o BNY interpôs agravo interno. Em 15 de agosto 
de 2023, o feito foi julgado e, por unanimidade, a Primeira Turma negou 
provimento ao recurso do BNY. Em 31 de agosto de 2023, o BNY opôs 
embargos de declaração. Em 30 de outubro de 2023 foi publicado acórdão 
rejeitando os embargos de declaração opostos em razão da inexistência 
de vícios. Em 29 de abril de 2024 foi juntada contestação do BNY. Em 03 
de julho de 2024 o Postalis juntou petição chamando o feito à ordem para 
que seja admitido como assistente simples. O processo atualmente está 
concluso para decisão.

BNY MELLON DTVM e ARTIS 
GESTORA DE RECURSOS 
S.A. (processo nº 0198136-
37.2020.8.19.0001)
Plano: BD
Partes: Postalis e Serpros (autor) vs BNY Mellon DTVM e Artis Ges-

tora de Recursos S.A. (réus).
Objeto: condenação por violação de seus deveres na qualidade de 

gestor (ARTIS) e de administrador (BNY) do FIP Bioenergia.
Movimentações do processo: foram apresentadas as defesas e ini-

ciada a fase pericial. Em 27 de janeiro de 2023, o Postalis peticionou con-
cordando com proposta de honorários periciais, requerendo a homologa-
ção pelo juízo. Iniciados os trabalhos periciais, o laudo foi apresentado em 
06 de junho de 2024 e as partes foram intimadas em 28 de junho de 2024 
para manifestar. Ambas as partes apresentaram quesitação complemen-
tar, no entanto, por entender que as matérias suscitadas não dependiam 
de manifestação técnica do perito e que poderiam ser apuradas por ele 
mesmo mediante leitura dos documentos, o juiz acabou indeferindo o pe-
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dido de quesitação complementar. De modo similar, deferiu apenas os 
dois primeiros quesitos complementares do BNY, indeferindo os demais 
por entender que não havia pertinência técnica. 

Por recomendação do escritório que conduz o processo, não iremos 
recorrer da decisão neste momento, visto que estamos com boas expec-
tativas em relação ao resultado da perícia e ao acatamento das nossas 
razões pelo magistrado. O Postalis realizou a juntada do laudo pericial 
produzido nos autos do processo n. 0171134-97.2017.8.19.0001, mo-
vido pela Artis em face do FIP Bioenergia, considerando que ele foi bas-
tante favorável por ter reconhecido a existência de superavaliação da Ca-
nabrava e do patrimônio líquido do FIP Bioenergia, bem como a falta de 
controles no âmbito da Canabrava. O BNY se mostrou contrário à juntada 
dessa prova, requerendo seu desentranhamento dos autos, no entanto, 
em decisão proferida no dia 03 de dezembro de 2024, o juízo admitiu a 
juntada do laudo, por se tratar de documento novo. Em petição datada de 
04 de fevereiro de 2025, o BNY requereu a juntada de sentença proferi-
da em processo movido pela FACEB em que não se verificou violação aos 
deveres fiduciários na qualidade de administradora e gestora do FIP BIO-
ENERGIA. Em 12 de março de 2025, o Postalis foi intimado a manifestar.
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Composição das 
Contas Patrimoniais 
(em R$ Mil)

Realizável da Gestão 
Providencial
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No grupo de Contribuições Extraordinárias 
de Equacionamento do Déficit(a) do plano BD 
destaca-se a apropriação das contribuições ex-
traordinárias sobre o abono anual, cujo percen-
tual aplicado foi de 75% do benefício ou bene-
fício proporcional saldado (BPS) previsto nos 
termos do PED 2020.

As Contribuições em Atraso(b) registradas 
no plano BD, no valor de R$ 22.958, decorrem 
de liminares que suspenderam as cobranças de 
contribuições extraordinárias do Plano de Equa-
cionamento do Déficit (PED) de 2014 entre os 
exercícios de 2016 e 2017 (Nota Explicativa 
7.1.1).

As Operações Contratadas(c) correspon-
dem ao saldo devedor dos compromissos firma-
dos entre a patrocinadora Correios e o Postalis, 
por meio de instrumento contratual de confissão 
de dívida, de medidas saneadoras para o equilí-
brio financeiro e atuarial do plano PBD previsto 
no TAC (Nota Explicativa 2.1.1). O Contrato de 

Confissão de Dívida é assegurado pela Resolu-
ção CNPC nº 42, de 6 de agosto de 2021.

Em 31 de dezembro de 2024, o saldo deve-
dor de Operações Contratadas(c) apresentava 
R$ 7.892.352 (R$ 7.699.142 em 2023), sendo 
R$ 2.434.654 (R$ 2.357.030 em 2023) de par-
cela financeira e R$ 5.457.698 (R$ 5.342.112 
em 2023) de parcela atuarial.

No plano CV, os registros relativos às con-
tribuições de benefícios(e) são efetuados com 
base no regime de caixa, conforme previsto no 
art. 10 da Resolução CNPC nº 43, de 6 de agos-
to de 2021.

Os Depósitos Judiciais e Recursais(d) repre-
sentam os valores depositados em juízo a título 
de processos judiciais impetrados contra o pla-
no ou em fase de execução com necessidade de 
depósito.

Os saldos apresentados no Balanço Patri-
monial(f) (Consolidado) resultam de ajustes e 
eliminações de consolidação dos balanços indi-

viduais por plano de benefícios e administrativo 
(Nota Explicativa 16).

Contribuições em Atraso

As Contribuições em Atraso decorrem de 
processos judiciais movidos pela Associação 
dos Profissionais dos Correios (ADCAP) e limi-
nares da Associação Representativa dos Apo-
sentados e Pensionistas dos Correios e Telé-
grafos de São Paulo (ARACT-SP) e Associação 
dos Aposentados e Empregados dos Correios 
(AJACOR-MG) registradas entre os exercícios 
de 2016 e 2017.

Desde agosto de 2016, as Contribuições Ex-
traordinárias em Atraso de participantes asso-
ciados à ADCAP estão sendo depositadas em ju-
ízo pela patrocinadora Correios, conforme Ação 
Civil Pública n° 0025844.38.2015.4.03.6100; e 
as contribuições paritárias, repassadas mensal-
mente ao Postalis, alcançando o PED 2020. 
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Em dezembro de 2024, os depósitos judi-
ciais decorrentes dos processos movidos pela 
ADCAP totalizam R$ 128.893 (R$ 110.940 em 
2023), sem atualização, e se encontram inte-
gralmente provisionados para perdas até pos-
sível decisão judicial (Nota Explicativa 11.2.1).

O saldo remanescente de R$ 22.958 (R$ 
23.629 em 2023), não provisionados para per-
das, corresponde às liminares da ARACT-SP e 
da AJACOR-MG, é composto pelas parcelas de 
participantes e patrocinadora.

As cobranças estão sendo realizadas de 
forma gradativa, quando os participantes pas-
sam a ser beneficiários do plano ou solicitam 
por algum dos institutos (resgate ou portabili-
dade) previstos na Resolução PREVIC nº 23, de 
14 de agosto de 2023.

Realizável da Gestão Administrativa
Segue a composição do ativo realizável da Gestão Administrativa:

As Contribuições para o Custeio Administrativo(a) da Gestão Previdencial e de Investimentos 
são provenientes dos planos BD e CV e destinados ao PGA para cobertura das despesas com a ad-
ministração dos planos de benefícios.

Dentre as Despesas Antecipadas(b) destacam-se o aluguel do edifício sede, no valor de R$ 
750, cujo pagamento foi realizado à vista em função de desconto obtido junto ao locador; e o Fundo 
de Defesa Institucional (cota parte Postalis), constituído no âmbito da ABRAPP, no valor de R$ 302, 
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que visa fortalecer a defesa do setor. O fundo é estratégico para assegurar 
que o Tribunal de Contas da União (TCU) exerça somente a fiscalização 
de segunda ordem nas EFPC.

Em Depósitos Judiciais e Recursais(c) destacam-se os valores de 
PIS (R$ 7.623) e Cofins (R$ 46.859) sobre as receitas administrativas 
do período de julho de 2006 a dezembro de 2014, cuja legalidade do 
pagamento das contribuições é questionada pela Entidade (processo nº 
2006.34.00.01837405).

A gestão dos investimentos é realizada por meio de carteira própria e 
administrada, em consonância com a Resolução CMN nº 4.994, de 24 de 
março de 2022, e as diretrizes estabelecidas nas Políticas de Investimen-
tos dos respectivos planos de benefícios e administrativo. 

Os títulos, valores mobiliários e cotas de fundos de investimentos es-
tão sob custódia do Grupo Genial Investimentos.

Em dezembro de 2024, a classificação dos investimentos por nível de 
hierarquia do valor justo está apresentada abaixo:

Investimentos
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Seguem os ativos classificado como Nível 3(a) por plano de benefí-
cios (Nota Explicativa 4.5):

A carteira própria de Títulos Públicos e Ativos Financeiros de Crédito 
Privado está composta da seguinte forma:

Em julho de 2024, o plano BD registrou o recebimento de R$ 75.042 
a título de remuneração de precatórios federais(a) das Obrigações do Fun-
do Nacional de Desenvolvimento (OFND). 

O valor é resultante de investimentos compulsórios realizados na dé-
cada de 1980 em títulos de dívida pública. Ao longo dos anos, diversos 
planos econômicos adotados pelo governo implicaram na redução de sua 
remuneração devido à alteração do índice de correção.

Desde setembro de 1991, as EFPC fazem parte de ação movida pela 
Abrapp em defesa da correção dos valores, cujo acordo foi consolidado 
em 2023.

• BD: CRI Infrasec Securitizadora S.A, FIDC Multisetorial Itália, CJP 
FIDC Não Padronizados Créditos Judiciais e Precatórios, Jardim 
Botânico VC I FMIEE, FIP Florestas do Brasil, FIP Investidores 
Institucionais III, Centro Logístico Cajamar, Fazenda Saint Ro-
main, Terreno Tollog e Apartamentos Campinas.

• CV: FIDC Multisetorial Itália, Fazenda Saint Romain, Terreno 
Tollog e Apartamentos Campinas.

Títulos Públicos e Ativos Financeiros 

de Crédito Privado

Títulos Públicos e Ativos Financeiros de Crédito 
Privado por Emissor
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A variação positiva apresentada no grupo de Títulos Públicos Fede-
rais(a) nos planos BD e CV decorre do processo de imunização das cartei-
ras de investimentos, de modo a torná-las imunes aos efeitos da variação 
das taxas de juros e inflação. A estratégia visa mitigar novos déficits. A 
alocação em LFT´s é destinada para gestão de caixa dos planos de bene-
fícios.

A imunização do passivo consiste no alinhamento dos fluxos de obri-
gações com os recursos disponíveis nos investimentos, garantindo que 
vencimentos e taxas de retorno sejam compatíveis. Esse processo visa 
minimizar o risco de descasamento entre ativos e passivos, assegurando 
a capacidade de cumprimento das obrigações no longo prazo.

Em observância à Resolução CNPC nº 43, de 6 de agosto de 2021, 
e Resolução CNPC nº 61, de 11 de dezembro de 2024, seguem os títu-
los classificados como “Títulos para Negociação” comparados ao Custo 
Amortizado: 

Títulos de Renda Fixa para Negociação
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O custo amortizado(a) demonstra o valor dos títulos marcados a mer-
cado corrigido pela curva.

As debêntures da Vale do Rio Doce(b) são participativas, com prêmio 
vinculado à produção (cobre e ferro) e alienação de direito minerário. 

Os referidos papéis proporcionam aos acionistas o direito de partici-
pação em futuros lucros das jazidas da mineradora e de suas controladas.
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Os títulos classificados na categoria de “Títulos Mantidos até o Vencimento” da carteira própria 
foram avaliados a mercado para divulgação em Notas Explicativas e estão assim representados: 

O custo amortizado(a) demonstra os títulos 
marcados na curva. Enquanto a Mercado(b), de-
monstra o valor dos títulos na curva se estives-
sem marcados a mercado.

Anualmente, o Instituto realiza estudos de 
macro alocação - Asset Liability Management 
(ALM) - para atestar a capacidade financeira e a 
intenção de mantê-los até o vencimento.

No exercício, não constam registros de alie-
nação ou reclassificação de títulos classificados 
nesta categoria.

Títulos de Renda Fixa Mantidos Até o Vencimento

Fonte: Economática 
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Segue a composição da carteira de ações:

Renda Variável

Ações

No plano BD, a carteira de ações(a) foi des-
continuada em função da revisão da Política de 
Investimentos (PI). A nova política pressupôs 
alienação da maioria dos investimentos líqui-
dos para viabilizar a imunização do plano por 
meio da compra de NTN-Bs com marcação até 
o vencimento. Ao final do exercício, as vendas 
de ações totalizaram R$ 132.470.

No plano CD(b), registra-se o rebalancea-
mento da carteira de renda variável. A política 
projetou maior alocação no segmento.
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Fundos de Investimentos Laudo de Avaliação FIDC-NP CJP

Segue a composição dos fundos de investimentos por tipo de emissor: Plano: BD
Empresa Avaliadora: UHY Bendoraytes & Cia
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação a Valor Justo: R$ 404.353
O Fundo foi constituído em 22 de setembro de 2010 sob a forma de 

condomínio fechado. O Postalis é detentor da totalidade das cotas senio-
res e o escritório Gouveia Advogados, que figura como patrono das causas 
que lastreiam os direitos creditórios, é detentor das cotas subordinadas.

 
A carteira é constituída por 65 processos movidos em face do Esta-

do do Rio de Janeiro (RJ) e da RioPrevidência, nos quais são pleiteados 
o pagamento de pensões especiais e atualizações de ex-servidores da 
administração pública a seus dependentes. O maior número dos direitos 
creditórios se refere a honorários contratuais e de sucumbência a serem 
recebidos pelo patrono das causas.

Os créditos judiciais do fundo são divididos entre Créditos Judiciais 
Incontroversos e Créditos Judiciais Controversos. Os Créditos Judiciais In-
controversos se referem a valores sobre os quais não há mais discussão 
entre o reclamante e reclamado e, portanto, já podem ter o precatório ex-

O fundo BTG Selic(a) é destinado à gestão de caixa dos planos de benefícios. 
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pedido, conforme decisão unânime do Supremo 
Tribunal Federal, de junho de 2020, que consi-
derou que a expedição de precatórios da par-
te incontroversa é constitucional. Já os Crédi-
tos Judiciais Controversos se referem à parte da 
ação que ainda não há acordo entre as partes 
quanto ao valor a ser executado, portanto não 
podem ter precatório emitido e carregam maior 
incerteza sobre seu valor de realização.

Dentre as premissas observadas para cál-
culo da estimativa de valor justo dos direitos 
creditórios, destacam-se:  o aumento do des-
conto por falta de liquidez; a abertura dos juros 
base da economia, que impactou diretamente 
na taxa livre de risco; e o aumento de 2 anos no 
fluxo de recebimento dos créditos.

Segue a tabela comparativo com as pre-
missas utilizadas para emissão dos laudos de 
avaliação:
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Investimentos em Imóveis

Segue a composição da carteira de investimentos em imóveis, por plano de benefícios:
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As variações registradas como Acréscimos/Decréscimos(a) corres-
pondem reavaliações de imóveis (Nota 7.3.4.1), reajuste de aluguel do 
Centro Logístico de Cajamar, honorários, taxas, emolumentos, tributos e 
demais encargos incidentes sobre a operação.

O reajuste de aluguel mensal do Centro Logístico de Cajamar é atua-
lizado anualmente, no mês de julho, pelo INPC.

A reavaliação dos imóveis 100% provisionados para perda (Fazenda 
Santo Antônio e Finorte) é facultativa, com a devida anuência do adminis-
trador estatuário tecnicamente qualificado, enquanto não for revertida a 
provisão.

Reavaliação Imobiliária (Valor Justo)

Fazenda Saint Romain

Planos: BD e CV
Empresa Avaliadora: Binswanger Brazil
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação: R$ 105.872, sendo R$ 64.825 do plano 

BD e R$ 41.047, do plano CV
A Fazenda Saint Romain (matrículas 98.801 e 98.802), situada na 

Estrada Fazenda das Pedras, S/N – Itaici, Indaiatuba/SP, decorre de dação 

em pagamento de crédito de 02 CCI´s emitidas em 2012 pela Indaiatu-
ba Holding Empreendimentos Imobiliários Ltda., que inadimpliu com suas 
obrigações em 2016.

Em dezembro de 2021, o imóvel foi reconhecido nas carteiras de in-
vestimentos dos planos BD e CV na proporção de 61,23% e 38,77%, res-
pectivamente.

O terreno – gleba apresenta 600,00 m² de área construída (1.535.538,74 
m² de área total), sendo 1.247.883,74 m² de área útil e 287.655,00 m² de 
área restritiva (área verde).

O imóvel teve seu valor de mercado obtido pelas metodologias de 
Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, Método Evolutivo e 
Método do Custo. 

O modelo de Método Comparativo Direto de Dados de Mercado con-
siste na apuração do valor de um imóvel por meio da análise do compor-
tamento do mercado imobiliário, em oferta ou recentemente transacio-
nados, cujas características, preços e condições gerais sejam conhecidos, 
sendo ponderados tecnicamente os dados e atributos das referências que 
exerçam influência na formação dos preços.

O Método Evolutivo trata da composição do valor total do bem a par-
tir do valor do terreno (calculado pelo Método Comparativo de Dados de 
Mercado), somado o custo de reprodução das benfeitorias devidamente 
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depreciado através do método da quantificação 
do custo – por custos unitários ou por orçamen-
tos analíticos, ou através do método comparati-
vo direto de custo.

O Método de Custo identifica o custo de re-
edição de benfeitorias, que pode ser apropriado 
pelo custo unitário básico ou construção ou por 
orçamento, com citação das fontes consultas.

Tollog Indaiatuba

Planos: BD e CV
Empresa Avaliadora: Binswanger Brazil
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação: R$ 45.280, sen-

do R$ 16.731 do plano BD e R$ 28.549, do pla-
no CV

O terreno Tollog, situado na Rodovia San-
tos Dumont, Km 60,5 – Helvitia, Indaiatuba/SP, 
decorre de dação em pagamento de créditos de 
02 CCIs emitidas em 2013 pela sociedade Por-
tbello Holding e Participações S.A., que inadim-

pliu com suas obrigações em 2016.
Em dezembro de 2022, o imóvel foi reco-

nhecido nas carteiras de investimentos dos pla-
nos BD e CV na proporção de 36,95% e 63,05%, 
respectivamente.

O terreno sem construções apresenta 
200.868,00,62 m² de área de terreno.

O imóvel teve seu valor de mercado obtido 

pela metodologia de Método Comparativo Di-
reto de Dados de Mercado, observando as vari-
áveis macroeconômicas e outros fatores ineren-
tes ao setor e a região, tais como: baixa liquidez 
e localização.

Seguem os Valores por matrícula (Valor 
Justo):
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Centro Logístico Cajamar Apartamentos de Campinas

Plano: BD
Empresa Avaliadora: Binswanger Brazil
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação: R$ 313.880

O Complexo Operacional Logístico Rodoanel Cajamar (matrícula nº 
127.797), situado na Av. Doutor Antônio João Abdalla, 2.727, Vila Nova, 
Cajamar/SP, é um investimento que busca rentabilizar o plano por meio do 
fluxo mensal do recebimento de aluguéis, cujo contrato de locação com os 
Correios ocorreu em maio de 2013.

O imóvel é composto por 02 edificações principais, galpão e edifí-
cio administrativo, que juntos totalizam 77.169,00 m² de área construída 
(219.177,49 m² de área de terreno).

O imóvel teve seu valor de mercado obtido pela metodologia de Mé-
todo Comparativo Direto de Dados de Mercado. 

Planos: BD e CV
Empresa Avaliadora: Binswanger Brazil
Data Base: Novembro de 2024
Valor Laudo de Avaliação: R$ 2.205, sendo R$ 815 do plano BD e R$ 

1.390 do plano CV
 
Os apartamentos Parque das Árvores, situado na Rua Geraldo Sesso 

Junior, 170, Jardim Novo Maracanã, Campinas/SP; Parque das Flores, situ-
ado na Rua Edis Pedro de Oliveira, 309 Jardim Novo Maracanã, Campinas/
SP; e Parque dos Pássaros, situado na Rua Antônio Volpe, 755 - Jardim 
Novo Maracanã, Campinas/SP decorrem de dação em pagamento de cré-
ditos de 02 CCI´s emitidas em 2013 pela sociedade Portbello Holding e 
Partipações S.A., que inadimpliu com suas obrigações em 2016.

Em dezembro de 2022, os imóveis foram reconhecidos nas carteiras 
de investimentos dos planos BD e CV na proporção de 36,95% e 63,05%, 
respectivamente.

O imóvel teve seu valor de mercado obtido pela metodologia de Mé-
todo Comparativo Direto de Dados de Mercado, observando a disposição 
de garagem por unidade. 
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Valor de Mercado por matrícula:



126

RAI
2024

Operações com Participantes
As carteiras de empréstimos por planos de benefícios estão detalhadas na tabela a seguir:

No plano CV, a variação no saldo devedor reflete as ações implementadas para mitigar a inadimplência, conforme previsto no regulamento dos pla-
nos de benefícios.

Entre essas medidas, o regulamento estabelece que, ao solicitar um empréstimo, o participante autoriza o Postalis a utilizar sua reserva líquida de 
obrigações fiscais e o valor de sua rescisão contratual como garantia para a quitação antecipada do saldo devedor atualizado. Essa garantia é aplicada 
em casos de inadimplência superior a 18 meses.
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Caso os valores da rescisão e do direito acumulado para resgate não sejam suficientes para cobrir o saldo devedor, a quantia restante deve ser re-
negociada no momento do resgate. Essa estratégia visa recuperar créditos e preservar a saúde financeira da carteira de empréstimos.

Ao final do exercício, a constituição de provisão para perda(b) sobre os valores dos créditos vencidos e a vencer está detalhada na tabela a seguir:
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Essa provisão é essencial para cobrir even-
tuais perdas por inadimplência, contribuindo 
para a estabilidade financeira dos planos.

A concessão de empréstimos a participan-
tes é uma estratégia de investimento relevante 
para o Postalis, contribuindo para a meta atuarial 
de rentabilidade dos planos. A gestão eficiente 
da carteira, aliada às ações de controle da ina-
dimplência e recuperação de créditos, tem sido 
fundamental para manter os indicadores dentro 
dos parâmetros esperados.

Segue a composição do ativo imobilizado e intangível:

Ativo Imobilizado e Intangível
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O crescimento observado no grupo de Móveis e Utensílios(a) resulta 
da reestruturação organizacional da Entidade, como a aquisição de mobi-
liários para novos colaboradores. 

No grupo de Gastos com Implantação, Reorganização e Desenvolvi-
mento(b) destacam-se os sistemas em produção e desenvolvimento, por 
fábricas de softwares, para atendimento das operações administrativas, 
previdenciárias, fiscais e tributárias da Entidade.

O grupo de Fomento(c) é atribuído às despesas iniciais para implan-
tação do plano CD, prevista no TAC, como o desenvolvimento de sistema 
customizado para atender as especificidades do plano (estratégica previ-
denciária).

No início do ano, a expectativa entre economistas e analistas de mer-
cado era de que a taxa Selic continuaria em trajetória de queda. Contudo, 
a taxa de juros alcançou o patamar de 12,25% ao final do ano de 2024. 

A deterioração na perspectiva fiscal do Brasil e a piora nas perspecti-
vas de inflação inverteram este cenário, levando a uma forte alta na taxa 

Segue a rentabilidade do plano por segmento de aplicação:

Rentabilidade dos 
Investimentos

de Selic e nas curvas de juros nominais e reais, cujos resultados foram 
desfavoráveis aos investimentos do Postalis.

Outro fator de destaque é que o mercado acionário brasileiro foi impac-
tado negativamente por diversos fatores externo, como o adiantamento 
dos cortes de juros nos EUA e as incertezas com relação à força da ativida-
de econômica; e interno, como o aumento do risco Brasil pela degradação 
fiscal, a desancoragem das expectativas inflacionárias, a depreciação do 
câmbio e a economia aquecida.

Em 2024, os planos de benefícios administrados pelo Postalis apre-
sentaram rentabilidade abaixo da meta atuarial. 

Segue, abaixo, a rentabilidade por plano, cuja alocação por segmento 
observa a Resolução CMN 4.994, de 24 de março de 2022:

Rentabilidade Plano BD vs Meta Atuarial
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No ano, a rentabilidade líquida do plano foi 
de 6,05% (15,04% em 2023), abaixo da meta 
atuarial de 9,80% (8,68% em 2023), o que re-
sultou em uma perda técnica de (3,41%).

Os investimentos em Renda Fixa repre-
sentam 76,27% (46,92% em 2023) da carteira, 
apresentando rentabilidade de 5,55% no ano 

(12,89% em 2023). A maior concentração está 
em títulos públicos, com 63,29% de alocação, 
registrando rentabilidade de 8,56%.

As NTN´s com marcação na curva repre-
sentam 49,45% da carteira, apresentando ren-
tabilidade de 6,99% no ano.

Em fundos de investimentos destaca-se o 

FICD CJP, que representa 12,61% da carteira 
de investimentos, cuja rentabilidade foi negati-
va de (15,76%) em função de laudo de avalia-
ção (Nota Explicativa 7.3.3.1).

Os imóveis representam 12,52% da cartei-
ra, apresentando rentabilidade de 6,78% a.a. O 
principal imóvel da carteira é Centro Logístico 
de Cajamar locado aos Correios. A reavaliação 
dos imóveis é realizada mediante laudo de ava-
liação.

As Operações com Participantes represen-
tam 10,05% da carteira, apresentando rentabi-
lidade de 16,72% no ano. A rentabilidade da 
carteira é reflexo do volume de novas conces-
sões; renegociações, como as ações de cobran-
ça realizadas pelo Núcleo Interno de Cobrança; 
e pelas consultas de margens consignáveis re-
alizadas no momento das concessões. Contu-
do, as consignações compulsórias (obrigatórias) 
têm prioridade sobre as facultativas.
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Segue a rentabilidade do plano por segmento de aplicação:

No ano, a rentabilidade líquida do plano foi 
de 3,82% (16,17% em 2023), abaixo da meta 
atuarial de 9,80% (8,68% em 2023), o que re-
sultou em uma perda técnica de (5,43%).

Os investimentos em Renda Fixa represen-
tam 79,72% da carteira, apresentando rentabi-

Rentabilidade Plano CV vs Meta Atuarial

lidade de 3,83% no ano. A maior concentração 
está alocada em títulos públicos, com 78,59% 
de alocação, apresentando rentabilidade de 
(6,12%).

A rentabilidade negativa em títulos públi-
cos decorre, em maior parte, das NTN´B para 

negociação, com 19,77% de alocação, apresen-
tando rentabilidade de (22,63%).

As NTN´s com marcação na curva repre-
sentam 43,12% da carteira, apresentando ren-
tabilidade de 1,57% no ano.

As Operações com Participantes represen-
tam 9,41% da carteira, apresentando rentabili-
dade de 16,88% no ano. A rentabilidade da car-
teira é reflexo do volume de novas concessões; 
renegociações, como as ações de cobrança rea-
lizadas pelo Núcleo Interno de Cobrança; e pe-
las consultas de margens consignáveis realiza-
das no momento das concessões. Contudo, as 
consignações compulsórias (obrigatórias) têm 
prioridade sobre as facultativas.

Os investimentos em Renda Variável repre-
sentam 6,69% da carteira, apresentando renta-
bilidade negativa de (12,35%) no ano. 
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Alocação por Segmento e Análise de 
Sensibilidade/VAR

Alocação por Segmento

A alocação dos recursos por segmento de aplicação se encontra enquadrada nas normas legais e dentro dos parâmetros estabelecidos pela Política 
de Investimentos.

Segue a distribuição por segmento:
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Análise de Sensibilidade/Value At Risk (VaR)
Os ativos e os instrumentos financeiros de-

tidos pelos planos que são sensíveis a variáveis 
de mercado com impacto na liquidez são repre-
sentados por aplicações financeiras. 

O risco atrelado às aplicações financeiras 
está vinculado, em sua maioria, ao Cupom IPCA 
(NTN-Bs) e à Bolsa de Valores. As operações 
indexadas ao IPCA + Taxa de Juros estão re-
gistradas a valor de mercado, conforme atua-
lizações periódicas de acordo com as cotações 
divulgadas pela Associação Brasileira das Enti-
dades dos Mercados Financeiros e de Capitais 
(ANBIMA) e as da Bolsa estão registradas a va-
lor de mercado na B3. 

Visando apresentar a sensibilidade nas 
aplicações financeiras, as quais os planos de 
benefícios e administrativos estão expostos em 
31 de dezembro de 2024, foi realizada Análi-
se de Sensibilidade dos efeitos nos seus resul-

tados, advindos de uma variação, para baixo 
ou para cima, na taxa de juros do Cupom IPCA 
de 0,15”BPS e 0,5”BPS para ativos financeiros 
atrelados a estas taxas, conforme demonstrado 

a seguir:
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A análise de sensibilidade é uma técnica 
que avalia o impacto das variações em fatores 
essenciais sobre os resultados de um investi-
mento.

Nesta análise de sensibilidade, a simulação 
de um aumento de 0,15 pontos percentuais nas 
taxas de juros de mercado, ao longo de um mês, 
resultaria em uma perda estimada de 1,81% na 
carteira do plano CV e de 0,05% no PGA, con-
siderando os vencimentos das NTN-Bs.

Outros fatores de riscos são Bolsa e títulos 
atrelados à variação do IPCA, nos quais se ob-
servam por meio do Valor em Risco (VaR) histó-
rico, conforme demonstrado a seguir:

No plano BD, o maior fator de risco são fundos, que representam 89,59% do total do VaR, en-
quanto no plano CV destacam-se Cupom IPCA, com 71,79%; e Bolsa, com 29,73%.

O VaR é um modelo estatístico usado para avaliar o nível de risco financeiro dentro de uma em-
presa ou portfólio de investimento em um período específico.
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Desenquadramento Passivo

As diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos de 
benefícios devem observar a Resolução CMN nº 4.994, de 24 de março de 
2022. 

Os desenquadramentos passivos não resultam em inobservância aos 
limites estabelecidos na norma quando decorrem das hipóteses trazidas 
na referida Resolução, as quais destacamos: valorização de ativos dos re-
cursos garantidores dos planos; reestruturação societária ou resgates de 
cotas de fundos de investimentos na qual a Entidade não efetue novos 
aportes.

Ao final do exercício, o Postalis apresentou os seguintes desenqua-
dramentos passivos: 
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Exigível 
Operacional

Este grupo compreende as obrigações com 
participantes e terceiros, segregadas em Ges-
tão Previdencial, Gestão Administrativa e de In-
vestimentos, conforme demonstrado a seguir:
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No grupo de Benefícios a Pagar(a) destaca-
-se a reserva de ex-participantes que se desliga-
ram da patrocinadora, cancelados ou desisten-
tes e resgates presumidos que não requereram
a referida reserva que não se enquadram na
presunção do Benefício Proporcional Diferido,
conforme Resolução CNPC nº 50, de 16 de fe-
vereiro de 2022.

Os planos de benefícios registram fundos 
de investimentos(b) com patrimônio líquido ne-
gativo, ou seja, fundos devedores, por apresen-
tarem dívidas e obrigações superiores aos seus 
ativos, cujos cotistas estão sujeitos, a depender 
do regulamento, a chamada de novos aportes 
para manutenção das despesas correntes.

No plano BD, registram-se os seguintes 
fundos com patrimônio líquido negativo: 

No plano CV, registram-se os seguintes 
fundos com patrimônio líquido negativo:

Destaca-se que os saldos apresentados no 
Balanço Patrimonial (Consolidado) resultam de 
ajustes e eliminações de consolidação dos ba-
lanços individuais por plano de benefícios e ad-
ministrativo (Nota Explicativa 16).

• FIP Multiestratégia Mezanino Marine:
R$ 2.273 (R$ 2.273 em 2023). Fun-
do liquidado em dezembro de 2017 e
passivo em aberto (débitos penden-
tes de despesas de funcionamento). A
empresa investida pelo fundo enfren-
ta contingências trabalhistas provisio-
nadas, bem como um possível passivo
relacionado a potenciais reclamações
trabalhistas e fiscais;

• FIP Multiestratégia Multiner:  R$ 94
(R$ 128 em 2023). Fundo em funciona-
mento, contudo sem recursos em caixa;

• FIRF CP Income Value I: R$ 205 (R$ 205
em 2023). Fundo liquidado em outubro
de 2019 e com passivo em aberto (dé-
bitos pendentes); e

• FM1 Fundo de Investimentos em Di-
reitos Creditórios: R$ 393 (R$ 663 em
2023). Fundo em funcionamento e com
despesas em aberto. A redução apre-
sentada no patrimônio líquido negati-
vo do fundo é reflexo das negociações
dos créditos FCVS originados pelo
BERJ após análise da Caixa Econômi-
ca Federal (CEF) de contratos e demais
documentos apresentados pelo fundo,
na qualidade de credor.

• FIRF CP Income Value I: R$ 472 (R$ 472
em 2023). Fundo liquidado em outubro
de 2019 e com passivo em aberto (dé-
bitos pendentes).
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Em dezembro de 2024, o Instituto registrou 156 ações judiciais (149 em 2023) classificadas como prováveis, que resultam nos montantes desta-
cados a seguir:

Em regra, a variação observada na Gestão Previdencial(a) do plano PBD decorre de processos que discutem expurgos inflacionários; concessão e 
revisão de benefícios; resgates, reflexos de verbas trabalhistas e suplementação de aposentadoria sem rompimento de vínculo empregatício; enquanto 
no plano CV, concessão e revisão de benefícios; e reserva de ex-participantes, acrescidos da reavaliação anual das provisões contingenciadas. 

A variação positiva no grupo de Investimentos(b) do plano BD consiste basicamente no cumprimento de sentença de honorários de sucumbência de 
ativos 100% provisionados para perda e em processo de recuperação, sendo eles: CCB Pró-Saúde, no valor de R$ 34.636, o BNY Mellon FIDC CJP, no 
valor de R$ 7.457, e CCI Company, no valor de R$ 3.183.

Exigível Contingencial (Provável)  
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Registram-se em Adições(a) novas ações e reclassificações de processos que constavam como remoto ou possível para provável. As baixas(b) equi-
valem ações arquivadas e reclassificações de processos que constavam como provável para possível ou remoto. As Variações(c) correspondem atuali-
zação monetária de processos classificados como perda provável.
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Para fins comparativo, seguem os depósitos judiciais:

A Administração considera que as provisões constituídas no encerramento do exercício são suficientes e adequadas para cobrir eventuais perdas 
decorrentes do julgamento final desses processos.
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Em dezembro de 2024, o Postalis registrou 391 ações (393 em 2023) 
classificadas como possíveis, que resultam nos montantes demonstrados 
a seguir:

Os objetos dos processos judiciais com risco de perda possível são similares ao provável, complementado por saldamento, déficit, contribuição ex-
traordinária e restituição de valores (contribuições) em função da reintegração do empregado público.

Passivos e Ativos 
Contingentes

Exigível Contigencial 
(Possível)
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Juízo: 26ª Vara Federal de São Paulo/TRF-3
Plano: BD
Partes: Associação dos Profissionais dos 

Correios (ADCAP) autor x Postalis, BNY Mellon, 
ECT e KPMG (réus) e União (interveniente)

 
Objeto: Trata-se de Ação Civil Pública na 

qual a autora (associação representativa) alega 
que, por má gestão dos réus, houve perda de 
investimentos realizados no plano de   previ-
dência complementar BD Saldado. O processo 
objetiva   afastar   contribuições extraordinárias 
e condenar o Postalis de se abster de firmar 

Ativo Contingente

ADCAP – Ação Civil Pública n° 

0025844.38.2015.4.03.6100

acordo com quaisquer dos réus que implique 
renúncia em direito ou redução do dever de re-
parar os danos causados ao plano de benefícios 
e aos participantes.

Andamentos:  Em 20 de março de 2017 o 
feito foi extinto com fundamento no art. 485, IV 
e VI do Código de Processo Civil. As partes re-
correram e o acórdão de apelação foi proferido 
no sentido de realizar o desmembramento do 
feito, determinando o julgamento dos pedidos 
em face do BNY Mellon, KPMG e Postalis na 
justiça estadual, enquanto a ação prosseguiria 
para novo julgamento em face dos Correios na 
justiça federal. Ainda, foi mantida a necessida-
de dos depósitos   judiciais   das   contribuições   
extraordinárias   até   que   sobre   eles   houves-
se deliberação, pela Justiça Estadual. Em face 
dessa decisão foram opostos embargos de de-
claração pelas partes. O recurso da ADCAP, do 
BNY Mellon e dos Correios foram rejeitados em 
julgamento realizado no dia 01 de fevereiro de 

2023, no entanto, os embargos de declaração 
da KPMG, do Postalis e da União foram acolhi-
dos para sanar as omissões apontadas, sem, 
contudo, alterar o resultado do julgamento. 

Em março de 2023, o Postalis e o BNY inter-
puseram Recurso Especial e a União e os Cor-
reios interpuseram Recurso Especial e Recurso 
Extraordinário. Em 05 de maio de 2023, a Ad-
cap apresentou Recurso Especial Adesivo.

Em 01 de junho de 2023, os autos encon-
travam-se conclusos para admissibilidade re-
cursal. Em 10 de julho de 2023, foi proferida 
decisão, não admitindo os Recursos Especiais 
interpostos pelo Postalis, pela BNY Mellon Ser-
viços Financeiros Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários   S.A,   pela   União   Federal   
e   pelos Correios, bem como não admitindo os 
Recursos Extraordinários interpostos pelo pa-
trocinador Correios e pela União Federal. 

 
Em 13 de julho de 2023, foi proferida de-
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cisão julgando pela prejudicialidade do julga-
mento do Recurso Especial Adesivo Interposto 
pela Adcap. Em 07 de agosto de 2023, foi inter-
posto o recurso de Agravo em Recurso Especial, 
pelo Postalis e BNY Mellon Serviços Financei-
ros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A. Em 14 de agosto de 2023, foi inter-
posto o recurso de Agravo pela União, em razão 
da decisão preferida não admitindo o Recurso 
Extraordinário Interposto, bem como interpôs o 
recurso de Agravo em face da decisão que não 
admitiu o Recurso Especial. Em 25 de setembro 
de 2023, os Correios interpuseram o Recurso 
de Agravo, em razão da decisão que inadmitiu o 
Recurso Extraordinário e Recurso Especial. Em   
29 de agosto de 2023, o MPF manifestou ciên-
cia   das decisões proferidas. A KPMG Auditores 
Independentes, os Correios, a Adcap e a BNY 
Mellon Serviços Financeiros DTVM S.A, apre-
sentaram contrarrazões. Em 25 de outubro de 
2023, os autos foram remetidos ao Superior Tri-

bunal de Justiça (AREsp/SP (2023/0440578-8), 
onde até a presente data aguardam julgamento 
dos recursos interpostos.

Processo nº: 0006949-35.2015.4.03.3400 
Plano: BD
A Reserva Técnica de Serviço Anterior 

(RTSA) representa o dimensionamento de re-
cursos de contribuições não vertidas e/ou apor-
tadas, devidas aos participantes, em decorrên-
cia de serem empregados pregressos à criação 
do PDB, em 1981.

Em decorrência da Emenda Constitucional 
n° 20, de 15 de dezembro de 1998, em 2000, o 
custeio normal patronal passou a ser paritário 
ao dos participantes, tendo então sido segrega-
da a parcela adicional a título de RTSA. Para o 

Reserva de Tempo de Serviço 

Anterior (RTSA)

efetivo equilíbrio do plano, o patrocinador Cor-
reios assumiu, em 2008, o compromisso pelo 
pagamento de incremento do serviço passado 
em razão do saldamento universal imposto aos 
participantes e assistidos do PBD.

A matéria foi submetida ao Departamento 
de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais (DEST, hoje SEST) que, após várias reu-
niões técnicas e profunda análise, emitiu Nota 
Técnica, encaminhada ao Ministério das Comu-
nicações, reconhecendo a responsabilidade do 
patrocinador pela RTSA e o seu valor atualiza-
do em R$ 1.489 milhões, com posição em 31 de 
julho de 2010. 

Porém, transcorridos 3 (três) anos, o DEST 
retificou seu entendimento e expediu nova Nota 
Técnica em 2014, que acompanha a Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN), conforme nota emi-
tida em outubro de 2012, na qual entende que 
parte do valor da RTSA deveria ser segregada 
e paga de forma paritária entre Patrocinador e 
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Participantes.
Em abril de 2014, a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (ECT) suspenderam o pa-
gamento da RTSA e aprovaram a contratação 
de serviço de consultoria atuarial para prestar 
esclarecimentos de ordem técnica acerca do 
conceito, alcance, diferenças e critérios de utili-
zação da RTSA.

Em maio de 2017, a consultoria atuarial 
responsável pelos planos de benefícios admi-
nistrados pelo Postalis, a Mercer emitiu a ma-
nifestação atuarial que aborda aspectos téc-
nicos-atuariais em relação aos procedimentos 
adotados na apuração de valores da RTSA, a 
fim de justificar a majoração dos valores em de-
corrência de relevante ajustamento do plano de 
benefícios.

O assunto é objeto de ações na justiça, uma 
delas movida pelo próprio Postalis, tendo em 
vista que não há consenso entre o montante 
da dívida, e das premissas de cálculo adotadas 

para determinação do valor do serviço passado.
O processo que aborda a exigibilidade 

do RTSA foi distribuído sob o n° 0006949-
35.2015.4.01.3400, na Comarca do DF, área cí-
vel, na 14ª Vara Federal da Seção Judiciária do 
DF, tipificada como “Ação Ordinária com Pedido 
de Antecipação de Tutela”.

 A ação foi ajuizada, em 03 de fevereiro de 
2015, pelo Postalis em desfavor dos Correios e 
da União Federal e está em andamento na fase 
de conhecimento, aguardando conclusão para 
sentença. 

Fundo de Compensação de 

Variações Salariais (FCVS)

Processo nº: 0006879-23.2012.4.01.3400
Plano: BD
Ativos Relacionados: CCI MTTG Empreen-

dimentos e Participações Ltda, CCI Gestora de 
Recebíveis Tetto Habilitação e Fundo de Inves-

timentos Multimercado Crédito 
Privado FM. 
A ação discute a responsabilidade da Cai-

xa Econômica Federal (CEF) pela plena restau-
ração dos créditos contra o FCVS detidos pelo 
Postalis, através de cédulas de crédito imobili-
ário (CCI). 

A responsabilidade da empresa pública de-
corre dos seguintes fundamentos: ser adminis-
tradora do FCVS, em função remunerada, ten-
do reconhecido, em reiteradas oportunidades, a 
ocorrência de falha no seu sistema operacional, 
por flagrante culpa; e de acordo a Lei n° 10.150, 
de 22 de dezembro de 2000, a CEF tinha a obri-
gação de manter o sistema de deduções e ônus 
sobre os contratos em perfeito estado e regula-
rizado. Ou seja, o risco de eventuais problemas 
com essa prestação não pode ser imputado à 
terceiro, no caso ao Postalis.

Como pedido principal ao final da ação, re-
quer o Postalis seja determinada a exclusão de 
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todas as deduções, ônus, encargos e gravames dos contratos vinculados 
às CCls de titularidade do Postalis, para que a entidade possa realizar o 
pedido de novação junto ao Tesouro Nacional. Na impossibilidade da de-
soneração dos referidos contratos, o pleito é a condenação da CEF a in-
denizar a entidade no montante de seu prejuízo, mais juros, correção mo-
netária e os lucros cessantes decorrentes da rentabilidade dos Contratos 
FCVS, calculado através de prova pericial. 

Apresentada defesa e iniciada perícia. Após apresentação do laudo 
pericial, bem como 4 laudos complementares respondendo aos questio-
namentos formulados por ambas as partes, o juízo entendeu pelo encer-
ramento da instrução probatória. As partes apresentaram razões finais e 
o processo foi concluso para julgamento em 03/07/2024.

BNY Mellon DTVM

Nota Explicativa 6.

As provisões matemáticas foram calculadas pela Consultoria Mercer, 
responsável técnica pela gestão atuarial dos planos de benefícios. 

A avaliação atuarial tem por objetivo estimar, na data do cálculo, o 
custo no longo prazo de um determinado plano de benefícios, incluindo os 
valores esperados relativos de participantes em benefício quanto àqueles 
que ainda completarão as condições exigidas para tal.

Para isso, são feitas projeções de longo prazo, admitindo-se um con-
junto de hipóteses atuariais que represente de forma realista as expecta-
tivas com relação à experiência futura do plano. Essas hipóteses incluem 
aquelas de caráter econômico (retorno de investimento, taxa de cresci-

Provisões 
Matemáticas

Hipóteses e Métodos 
Atuariais Utilizados
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mento salarial, taxa de reajuste dos benefícios e níveis de benefícios do INSS) e as de caráter biométrico e demográfico (tábuas de mortalidade, invalidez 
e rotatividade, idade de aposentadoria, estado civil e quantidade de dependentes) conforme demonstrado a seguir: 

Nota: 
(a) O indexador utilizado é o INPC do IBGE.    (b) Foi utilizada a tábua AT-2000 segregada por sexo suavizada em 10%.     (c) Para participantes do sexo masculino, 76,5% terão dependentes vitalícias, estes 5 anos mais jovens. Para participantes do sexo femini-
no, 46% terão dependentes vitalícios sendo estes 1 (um) ano mais velho.
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Nota: 
(a) O indexador utilizado é o INPC do IBGE.    (b) Para participantes do sexo masculino, 87% terão dependentes vitalícias, estes 4 (quatro) anos mais jovens. Para participantes do sexo feminino, 58,4% terão dependentes vitalícios, estes 1 (um) ano mais velho. 
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Variação das Provisões Matemáticas 
e Natureza do Resultado

Ao final do exercício, o plano apresentou a seguinte composição de provisões matemáticas:

As Provisões Matemáticas(a), no valor R$ 11.098.443 (R$ 10.843.426 em 2023), foram obtidas com base no regulamento do plano vigente em 31 
de dezembro de 2024. 

As PMBC(b), no valor de R$ 13.388.154 (R$ 13.074.203 em 2023), e as PMBaC(c), no valor de R$ 3.325.881 (R$ 3.249.713 em 2023), foram deter-

Plano BD
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minadas atuarialmente com base nas informações individuais de assisti-
dos (aposentados e pensionistas); e participantes ativos, respectivamente. 
O método atuarial adotado foi o Agregado para avaliação dos benefícios.

As Provisões Matemáticas a Constituir(d), no valor de R$ 5.615.592 
(R$ 5.480.490 em 2023), foram calculadas por recorrência financeira, 
ajustada mensalmente pelo INPC com um mês de defasagem, acrescido 
da taxa de juros e amortizada mediante pagamento das contribuições ex-
traordinárias correspondentes, cuja revisão é anual, ao final de cada exer-
cício, em função de eventuais ganhos ou perdas apuradas na avaliação 
atuarial.

Destaca-se que a avaliação atuarial de encerramento de exercício 
apresentou resultado prévio positivo de R$ 18.556, o qual foi deduzido 
dos valores insuficientes de natureza atuarial de Provisões Matemáticas a 
Constituir e Déficit Técnico Contratado – Cláusula Atuarial de forma pro-
porcional, resultando em equilíbrio técnico(e).

No exercício, a meta atuarial foi de 9,80%, composta pelo INPC de 
4,77% mais taxa de juros de 4,80%, enquanto a rentabilidade alcançada 
foi de 6,05%, representando uma perda atuarial de (3,41%).

Apesar da perda atuarial registrada nos ativos do plano, de (3,41%) 
no ano, a redução dos compromissos atuariais ocorridas em função das 
movimentações cadastrais e da alteração de algumas hipóteses contribu-

íram para o equilíbrio técnico.
Em 31 de dezembro de 2024, o patrimônio do plano registrou ativos 

marcados na curva propiciando ajuste de precificação(f) no valor de R$ 
139.774 (R$ 0 em 2023). Considerando o ajuste de precificação, o resul-
tou do equilíbrio técnico ajustado(g) foi de R$ 139.774 (R$ 0 em 2023). 
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Variação das Provisões Matemáticas e 

Natureza do Resultado

Ao final do exercício, o plano apresentou a seguinte composição de provisões matemáticas:

As Provisões Matemáticas(a), no valor 8.379.823 (R$ 7.808.144 em 2023), foram obtidas com base no regulamento do plano vigente em 31 de 
dezembro de 2024, que se encontra em manutenção. 

As PMBC(b), no valor de R$ 911.555 (R$ 872.496 em 2023), e as PMBaC(c), no valor de R$ 7.468.268 (R$ 6.935.648 em 2023), foram determi-

Plano PostalPrev
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nadas em observância à metodologia disposta em Nota Técnica Atuarial. 
No ano, o resultado do plano foi superavitário(d), na ordem de R$ 

96.172 (R$ 133.277 em 2023), que representou uma redução de (27,84%) 
comparativa ao resultado do exercício anterior. O resultado foi alocado na 
Reserva de Contingência, visto que o valor representa 11,81% das Pro-
visões Matemáticas estruturadas na modalidade de Benefício Definido, e 
com uma duração do passivo apurado no exercício de 11,91 anos, o limite 
da Reserva de Contingência é de 21,91%.

No exercício, a meta atuarial foi de 9,80%, composta pelo INPC de 
4,77% mais taxa de juros de 4,80%, enquanto a rentabilidade alcançada 
foi de 3,82%, representando uma perda atuarial de (5,45%).

A redução do superávit se deve basicamente pela rentabilidade aufe-
rida sobre o patrimônio do plano.

Em 31 de dezembro de 2024, o patrimônio do plano registrou ativos 
marcados na curva viabilizando ajuste de precificação(e) no valor de R$ 
55.930 (R$ 63.731 em 2023). Considerando o ajuste de precificação, o 
resultou do equilíbrio técnico ajustado(f) foi de R$ 152.101 (R$ 197.008 
em 2023). 
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Em 31 de dezembro de 2024, os planos de benefício e administrativo apresentaram a seguinte composição de fundos:

Fundos
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Na avaliação atuarial de encerramento do 
exercício, o plano CV constituiu Fundo de Re-
versão de Saldo por Exigência Regulamentar e 
Outros Fundos Previstos em Nota Técnica.

O Fundo de Reversão de Saldo por Exigên-
cia Regulamentar(a), na ordem de R$ 851.703 
(R$ 808.512 em 2023), é constituído com as 
contribuições específicas para cobertura dos 
benefícios de risco, acrescido dos saldos rema-
nescentes da conta de contribuições do patroci-
nador no caso de resgate e reversões de saldos 
projetados não utilizados, no caso de aposen-
tadoria por invalidez em que o participante re-
torne à atividade. Este fundo é destinado ao 
pagamento das despesas com auxílio-doença, 
pecúlio por morte e garantias mínimas de pen-
são por morte de participante e aposentadoria 
por invalidez. 

O Fundo Previdencial - Outros Fundos Pre-
vistos em Nota Técnica(b), no montante de R$ 
35.090 (R$ 33.795 em 2023), é constituído men-

salmente pela provisão matemática de partici-
pantes e assistidos falecidos, cujos benefícios 
de auxílio-doença ou de aposentadoria não se 
transformem em pensão; pela provisão mate-
mática de pensionistas cuja pensão se extingue 
pela desabilitação de todos os beneficiários; e, 
quando determinado no plano de custeio, par-
cela das contribuições específicas destinadas a 
segurar o plano quanto ao esperado desagra-
vamento da taxa de mortalidade. Além des-
ses recursos, anualmente, o fundo é atualizado 
pelo mesmo índice de atualização da reserva de 
origem. O Fundo é utilizado para auxiliar a não 
contaminação dos resultados do plano quando 
da insuficiência de cobertura das provisões ge-
radas pelas perdas atuariais (hipóteses atuariais 
não realizadas).

O Fundo Administrativo(c) - Consolidado, 
no valor de R$ 347.252 (R$ 317.529 em 2023), 
tem por finalidade garantir o pagamento das 
despesas excedentes relativas à manutenção 

da Entidade, sendo constituído ou revertido a 
partir do resultado positivo ou negativo encon-
trado na apuração das receitas, despesas e re-
sultado dos investimentos da Gestão Adminis-
trativa. 

A participação dos planos de benefícios no 
PGA corresponde a R$ 25.776 (R$ 29.274 em 
2023) do plano BD e R$ 321.476 (R$ 288.254 
em 2023) do plano CV, que representam 7,42% 
e 92,58% de participação, respectivamente.

O Fundo para Garantia das Operações com 
Participantes(d), no valor de R$ 4.551 mil (R$ 
5.324 em 2023) do plano BD e R$ 31.243 (R$ 
4.688 em 2023) do plano CV, é constituído para 
fazer frente à quitação de empréstimos em caso 
de falecimento ou invalidez do mutuário, sen-
do a constituição realizada pela taxa contra-
tual incidente sobre as parcelas e a reversão 
pela utilização do recurso. O fundo é atualiza-
do mensalmente pela rentabilidade líquida dos 
respectivos planos.
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Mutação do 
Patrimônio Social - 
Gestão Previdencial
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A variação negativa registrada em Contribuições Previdenciais(a) de-
corre do Contrato de Confissão de Dívida assinado - em novembro de 
2023 - entre o Postalis e suas patrocinadoras acerca do PED 2020 do 
plano BD.

A queda registrada em resultado líquido de investimentos da gestão 
previdencial(b) tem reflexo da performance das carteiras de investimen-
tos dos planos de benefícios que apresentaram em 2023 rentabilidade 
líquida superior a meta atuarial (Nota Explicativa 7.5).

Em consonância com a Resolução CFC nº 1.297, de 17 de setembro 
de 2010, que aprovou o Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1), o Postalis 
considera os seguintes fatos como partes relacionadas:

Em 2024, o custeio administrativo, que corresponde a gestão previ-
dencial de investimentos e a taxa de administração de empréstimos e fi-
nanciamento, foi de R$ 107.827 (R$ 95.310 em 2023), sendo R$ 40.710 
(R$ 39.228 em 2023) oriundo da Gestão Previdencial e R$ 67.118 (56.083 
em 2023) de Investimentos e Taxa de Administração de Empréstimos e 
Financiamentos.

As despesas administrativas totalizaram R$ 101.319 (R$ 81.753 em 

Transações 
Entre Partes 
Relacionadas

Gestão 
Administrativa

• Contribuições previdenciárias e administrativas vertidas aos pla-
nos por patrocinadores e participantes (Nota Explicativa 2.5);

• Instrumentos de dívidas de patrocinadores relativo ao déficit 
técnico acumulado (Nota Explicativa 2.1.1);

• Locação de imóvel ao patrocinador (Nota Explicativa 7.3.4);
• Operações com participantes (Nota Explicativa 7.3.5); e
• Remuneração dos órgãos estatutários (Nota Explicativa 15).
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2023), sendo R$ 31.814 (R$ 25.670 em 2023) da Gestão Previdencial e 
R$ 69.505 (R$ 56.083 em 2023) de Investimentos. As despesas admi-
nistrativas de investimentos são ressarcidas integralmente pelo custeio 
administrativo de investimentos.

O rateio das despesas administrativas segue critérios preestabeleci-
dos, de 31,40% para a Gestão Previdencial e 68,60% para Investimentos, 
com revisões periódicas. A distribuição entre planos de benefícios obser-
va número de participantes e ativo de investimentos, respectivamente. 

No ano, os recursos dos planos de benefícios destinados ao custeio 
da Gestão Administrativa alcançaram 0,87% (0,78% em 2023) de Taxa 
de Administração e 4,46% (3,77% em 2023) de Taxa de Carregamento, 
dentro dos limites estabelecidos pela Resolução CNPC nº 48, de 8 de de-
zembro de 2021.

Segue a composição das despesas administrativas:
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O honorário mensal dos membros dos Conselhos Deliberativo e Fis-
cal(a) corresponde a 10% da remuneração média da Diretoria-Executiva, 
calculada com base em 13 (treze) salários anuais.

 A remuneração mensal do Presidente do Postalis(b) equivale a do 
diretor da patrocinadora Correios e a remuneração mensal dos diretores 
de Investimentos e Gestão Previdencial à 93,33% do Presidente (DEC-
-COD/2019-0001). 

O crescimento apresentado no grupo de Treinamento, Congressos e 
Seminários e de Viagens e Estadias(c) decorre de congressos e programas 
voltados para Excelência em Gestão e Liderança.

Em Serviços Jurídicos(d), destacam-se consultorias referentes à pres-
tação de serviços ao Fundo de Defesa Institucional da ABRAPP e parece-
res técnicos de naturezas diversas.

No grupo de Outras Despesas Gerais(e) registram-se pesquisas de 
satisfação, confraternizações e promoção de eventos (planejamento es-
tratégico).

A consolidação das Demonstrações Contábeis e Balancetes da Enti-
dade seguem as disposições estabelecidas na Resolução PREVIC nº 23, 
de 14 de agosto de 2023 e suas alterações, cujos ajustes e eliminações 
dos registros são realizados em balancetes auxiliares.

As contas passíveis de ajustes e eliminações, entre outras, são: “Supe-
rávit Técnico”, “Déficit Técnico”, “Migrações entre Planos”, “Compensações 
de Fluxos Previdenciais”, “Participação no Plano de Gestão Administrati-
va” e “Participação no Fundo Administrativo PGA” conforme demonstrado 
a seguir:

Ajustes de 
Consolidação
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A primeira fase do TAC foi concluída com a implantação do PED 2020.
Em 26 de outubro de 2023, a Entidade renovou, mediante assinatura 

do primeiro termo aditivo, por 24 meses o prazo de vigência do TAC, de 
20 de fevereiro de 2020, dando início a segunda fase da estratégia previ-
denciária.

Atualmente, o Postalis encontra-se na segunda fase, que consiste na 
modelagem de um plano CD que viabilize a operação de migração entre 
planos de benefícios. Ou seja, de migração de participantes e assistidos 
do plano BD para o CD.

A operação de migração é um processo de transferência voluntária de 
grupo de participantes e assistidos e suas respectivas Reservas de Migra-
ção para outro plano de benefícios administrado a ser administrado pela 
Entidade.

Com vigência a partir de 24 de março de 2025, a nova resolução de-
fine regras para modernização e flexibilização da gestão administrativa.

Dentre as mudanças apresentadas, destacamos: as fontes de cus-
teio para a cobertura das despesas da gestão administrativa, a realização 
de orçamento anual ou plurianual, a constituição de fundo administrativo 
compartilhado para realização de operações de fomento e inovação e a 
desvinculado do fundo administrativo dos planos de benefícios de caráter 
previdenciário. 

Outros Assuntos
Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC)

RESOLUÇÃO CNPC/MPS Nº 
62, DE 9 DE DEZEMBRO DE 
2024
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A Resolução amplia para os planos de benefícios nas modalidades 
de CV e CD o registro dos títulos públicos federais na categoria de títulos 
mantidos até o vencimento, desde que a Entidade demonstre que o plano 
de benefícios possui intenção e capacidade financeira de mantê-los até 
o vencimento e o prazo entre a data de aquisição e a data de vencimento 
dos títulos seja igual ou superior a cinco anos. 

A regra se aplica para as reclassificações de títulos adquiridos ante-
riormente à entrada em vigor desta Resolução, observado o prazo de 31 
de dezembro de 2026.

A reforma tributária manteve a isenção de novos tributos, de Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS) e Contribuição Social sobre Bens e Serviços 
(CBS), para as EFPC, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 14 do Código Tributário Nacional (CTN).

O texto reconhece, por meio do art. 26 da Lei Complementar nº 214, 
de 16 de janeiro de 2025, que as entidades não realizam atividades co-
merciais e nem prestam serviços financeiros a fim de obter lucro, trazendo 
maior segurança jurídica para o segmento.

A referida Instrução Normativa Conjunta estabelece procedimentos 
para o envio das informações de que trata o art. 22-A da Instrução Nor-
mativa SRF nº 588, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a tri-
butação dos planos de benefícios de caráter previdenciário, dentre outros.

Eventos 
Subsequentes

RESOLUÇÃO CNPC Nº 61, DE 11 
DE DEZEMBRO DE 2024

Reforma Tributária

IN CONJUNTA RFB/PREVIC/
SUSEP Nº 1, DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2025 
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Em outros termos, das informações a serem observadas pelos planos 
originários a fim de disponibilizar ao plano de destino as informações re-
ferentes aos prazos de acumulação dos aportes, nos casos de portabilida-
de de recursos e de transferência de participantes e respectivas reservas 
entre planos de benefícios. 

FIP ETB
O Fundo de Investimento em Participações (FIP) ETB, classificado 

como um fundo estruturado, foi constituído em 14 de outubro de 2010 
pelo plano de BD. O fundo tem como objetivo investir em participações 
societárias, com foco no setor de tecnologia e negociação eletrônica, e 
possui um prazo de duração até setembro de 2029. Desde dezembro de 
2017, o Fundo se encontra provisionado para perda.

Em 27 de fevereiro de 2025, a Administradora do fundo publicou fato 
relevante aos cotistas informando sobre o reprocessamento da carteira, 
de forma retroativa à data de  janeiro de 2025, onde foi observada uma 
variação na precificação das cotas do Fundo no importe de (416,77%) 
tendo em vista que - em 06 de janeiro de 2025 - a sentença referente ao 
Procedimento Arbitral CBMA 965-2020 determinou a anulação da emis-
são de 1.321.554 cotas detidas pelo cotista detentor de 29,81% das co-

tas do Fundo processadas em julho de 2018, após a reclassificação do 
Fundo como “Não-Entidade de Investimento” e a devolução pelo FIP ETB 
do valor de aproximadamente R$ 40.000 aportados à época.

A referida operação refletiu na negativação do Patrimônio Líquido do 
Fundo decorrente da necessidade do provisionamento da devolução dos 
aportes cancelados, ajustados, a partir das datas dos respectivos aportes, 
mediante aplicação dos critérios previstos no art. 406 e respectivos pará-
grafos do Código Civil; e na alteração do percentual de participação dos 
cotistas diante da modificação da totalidade de cotas subscritas e integra-
lizadas do Fundo.

Desta feita, o fundo passa a registrar em fevereiro de 2025 patrimô-
nio líquido negativo na ordem de (R$ 11.758) (R$ 0 em 2023), alterando o 
percentual de participação do plano de 17,98% para 24,4%. Em fevereiro 
de 2025, o fundo representa 0,35% do ativo de investimentos do referido 
plano.
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A Portaria estabelece critérios para avaliação das propostas de cria-
ção de EFPC e planos de benefícios, quanto à viabilidade financeira, previ-
denciária e administrativa, regulamentando o artigo 161-A da Resolução 
PREVIC nº 23/2023.

De aplicação imediata, o normativo tem como objetivo proteger o pa-
trimônio dos participantes.

Em decorrência de novas regras de utilização do Fundo Administrati-
vo Compartilhado (Resolução CNPC nº 62/2024), a referida Portaria alte-
ra os anexos contábeis I – Planificação Contábil Padrão, II – Função e Fun-
cionamento das Contas e III – Modelos das Demonstrações Contábeis da 
Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, com a criação de uma 
conta contábil de Fundo Compartilhado e duas subcontas de Fomento e 
Inovação.

A Portaria estabelece critérios para avaliação das propostas de cria-
ção de EFPC e planos de benefícios, quanto à viabilidade financeira, previ-
denciária e administrativa, regulamentando o artigo 161-A da Resolução 
PREVIC nº 23/2023.

De aplicação imediata, o normativo tem como objetivo proteger o pa-
trimônio dos participantes.

Portaria PREVIC nº 257 de 18 
de março de 2025

Portaria PREVIC nº 258, de 18 
de março de 2025

Portaria PREVIC nº 257 de 18 
de março de 2025

A medida visa assegurar o correto registro dos fatos contábeis, bem 
como dar transparência às respectivas operações. 

As alterações entram em vigor a partir do dia 24 de março.
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Em decorrência de novas regras de utilização do Fundo Administrati-
vo Compartilhado (Resolução CNPC nº 62/2024), a referida Portaria alte-
ra os anexos contábeis I – Planificação Contábil Padrão, II – Função e Fun-
cionamento das Contas e III – Modelos das Demonstrações Contábeis da 
Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, com a criação de uma 
conta contábil de Fundo Compartilhado e duas subcontas de Fomento e 
Inovação.

A medida visa assegurar o correto registro dos fatos contábeis, bem 
como dar transparência às respectivas operações. 

As alterações entram em vigor a partir do dia 24 de março.

Portaria PREVIC nº 258, de 18 
de março de 2025
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Pareceres e 
Relatórios

CAPÍTULO 11
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Parecer Atuarial Plano BD

Para acessar o Parecer Atuarial Plano BD, acesse 
o QR-Code ao lado ou no link a seguir:

https://www.postalis.org.br/wp-content/
uploads/2025/04/11-Parecer-Atuarial-PBD.pdf
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Parecer Atuarial Plano BD

Para acessar o Parecer Atuarial Plano PostalPrev, 
acesse o QR-Code ao lado ou no link a seguir: 

https://www.postalis.org.br/wp-content/

uploads/2025/04/11-Parecer-Atuarial-Postalprev.pdf
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https://www.postalis.org.br/wp-content/uploads/2025/04/11-Parecer-Atuarial-Postalprev.pdf


Expediente
RAI - Relatório Anual de 

Informações 2024

Coordenação editorial, edição e revisão de 
texto 

Patrícia Cunegundes - GCI - Postalis 

Projeto Gráfico e Diagramação 
Agência Pubblicy

Leonardo Vido Pereira
Nicolas Calimeris Heinzelmann

Redação 
Gerência de Comunicação Institucional 
e áreas responsáveis pelos conteúdos

Revisão
Gerência de Comunicação Institucional - 

Postalis - Instituto de 
Previdência Complementar
Diretoria Executiva
Presidente – Camilo Fernandes dos Santos
Diretor de Investimentos – Hugo Lancarter 
Mol
Diretor de Gestão Previdencial – Walison 
de Melo Costa

Conselho Deliberativo
Membro indicado – Hudson Alves da Silva 
(Presidente)
Membro indicado – Ângelo Saraiva Donga
Membro indicado – Vinícius Moreno
Membro eleito – Edgard de Aguiar Cordeiro
Membra eleita – Amanda Gomes Corcino
Membro eleito – Anézio Rodrigues

Conselho Fiscal
Membro eleito – José Olibério Alves 
(Presidente)
Membro eleito – Milton Lucas Mendes
Membro indicado – Sinval Alan Ferreira da 
Silva
Membra indicada – Maria de Souza 
Meirelles


	01. Mensagem da Diretoria.pdf
	02. Perfil Institucional - cópia.pdf



